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DECRETOS

DECRETO N° 2 906, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

“Nomeia, em substituição, e acrescenta representantes para compor a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas Não Transmis-
síveis (RASPDC) de Dourados – Decreto 2.494/2023.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do Art. 66 da 
Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam acrescentados e nomeados os membro abaixo relacionado para juntamente com os demais membros nomeados pelo Decreto nº 2.494, de 
10 de agosto de 2023 comporem rede de atenção a saúde das pessoas com doenças crônicas não transmissíveis (RASPDC), conforme segue: 

Art. 3º. (...)
(...)

IX. Sistema de Regulação (SISREG):
– Carla Cristina da Silva
X. Núcleo de Educação Permanente em Saúde (NES);
– Gleyson Olsen R. Apolonio 

Art. 2º. Fica nomeada Clarinie Bárbara Fortunatti, em substituição a  Julia Lugnani, como representante do Departamento de Atenção Básica.

Art. 3º.  Fica corrigido o nome da representante da Policlínica de Atendimento Infanto Juvenil (PAI): 

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel (Interina) 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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– Anne Caroline Genes Nunes

Art. 4º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 31 de janeiro de 2024..

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

Republica-se por incorreção
DECRETO  N° 2.916 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Nomeia em substituição, membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município; 

D E C R E T A:

Art. 1°. Ficam nomeados, em substituição, os membros abaixo relacionados, para compor, o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS para o 
biênio 2023-2025, juntamente com os membros nomeados pelo decreto n° 2.521 de 17 de agosto de 2023:

I – (...)
(...)
e)  Representantes da Agência Municipal de Habitação – AGEHAB:
Titular: Vanessa de Oliveira Queiroz em substituição a Marcelle Alessandra Santos Pereira 
(...)

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 07 de fevereiro de 2024

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município 

Resolução nº. Disp/02/154/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “02” (dois) dias de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, 
da Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 09 de fevereiro de 2024. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 02/154/2024/SEMAD 

FOLGA DE 02(DOIS) DIAS

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERV 
ELEIT.

DANDARA NOGUEIRA CAMPOS 114764285-2 SEMED 10/02/2024 E 12/02/2024 02/10/2022
JEANICE MAIA MENDES DA SILVA 114761878-1 SEMED 01/02/2024 E 02/02/2024 04/11/2020
JEANICE MAIA MENDES DA SILVA 114761878-1 SEMED 05/02/2024 E 06/02/2024 15/11/2020
JEANICE MAIA MENDES DA SILVA 114761878-1 SEMED 07/02/2024 E 08/02/2024 15/09/2022

RESOLUÇÕES

DECRETOS
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Resolução nº. Disp/02/155/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “01” (um) dia de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, da 
Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 02/155/2024/SEMAD 

FOLGA DE 01(UM) DIA

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERV ELEIT.

JEANICE MAIA MENDES DA SILVA 114761878-1 SEMED 09/02/2024 02/10/2022
 

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 09 de fevereiro de 2024. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

                             

Resolução nº. Rev/02/0145/2024/SEMAD

VANDER SOARES MATOSO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, 
da Lei Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Revogar o adicional de Incentivo a Capacitação dos servidores público municipais, relacionados no anexo I  (Cargo efetivo de ensino fundamental); 
relacionados no anexo II  (Cargo efetivo de ensino médio); 05% (CINCO POR CENTO), de acordo com o Artigo 58 da Lei Complementar nº 310 de 29 
de março de 2016, a partir de 01-02-2024.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

VANDER SOARES MATOSO
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES

ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 02/0145/SEMAD/2024 - ENSINO FUNDAMENTAL
MATRICULA R NOME_SERVIDOR SECRETARIA ESCOLARIDADE PERCENTUAL
114.760.083 1 Heliton Francisco Borges SEMED GRADUAÇÃO 5%
501933 1 Marli Longo SEMED GRADUAÇÃO 5%

ANEXO II - RESOLUÇÃO Nº 02/0145/SEMAD/2024 - ENSINO MEDIO
MATRICULA R NOME_SERVIDOR SECRETARIA ESCOLARIDADE PERCENTUAL
114.763.464 1 Cibelle Silveira Doffinger SEPLAN PÓS-GRADUAÇÃO 5%
114763519 1 Evaldo Fernando dos Santos SEMAD PÓS-GRADUAÇÃO 5%
114762912 3 Kelly Cristina Wengrat SEMAS PÓS-GRADUAÇÃO 5%
114763542 1 Vivian Aparecida de Araujo Lima SEMFAZ PÓS-GRADUAÇÃO 5%
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EDITAL Nº 24/2024/SEMED

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS TEMPORÁRIAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 118, 
de 31 de dezembro de 2007.

R E S O L V E:

1. Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos, interessados em ministrar aulas através de CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO POR TEMPO DETERMINADO no ano letivo de 2024, a comparecerem nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2024, impreterivelmente no horário 
definido neste Edital, na Secretaria Municipal de Educação, para atribuição de aulas, conforme o número de vagas existentes e ordem de classificação, de 
acordo com os Anexos I e II deste Edital.

A ordem de chamada e contratação seguirá a ordem de classificação dos candidatos aprovados em concurso público que ainda não foram empossados, 
homologados conforme Edital: 

• Edital PMD/SELECON 06/2023, publicado no Diário Oficial nº 6.031, suplementar, de 15/12/2023; 

As vagas para contratação de que trata esse edital dizem respeito às vagas remanescentes de concurso e as decorrentes de licenças legais, conforme o 
disposto no art. 59, § 5º, da Lei Complementar nº 118/2007.

O candidato no ato da chamada deverá apresentar documento de identificação com foto.

2. Caso o candidato não se apresente no dia, local e horário estabelecido, será automaticamente desclassificado.

3. Não haverá modificação de componente curricular. Será considerado a opção de escolha no ato da inscrição, conforme a classificação final no Concurso 
Público, sendo que qualquer declaração falsa ou de inexatidão de dados fornecidos pelo candidato, bem como a apresentação de documentos falsos ou a 
prática de ato doloso implicará na nulidade de sua contratação, com a consequente responsabilização nos termos da legislação.

4. Ao receber o Termo de Atribuição de Aulas, deverá o candidato comparecer imediatamente a Unidade de Ensino escolhida, sendo que o não compa-
recimento torna sem efeito a contratação. 

4.1 Deverá o candidato, no momento em que comparecer na Unidade de Ensino, apresentar o Termo de Atribuição de Aulas e fornecer toda documentação 
solicitada pela Direção/Coordenação para a realização de seu contrato e posterior envio do contrato a Secretaria Municipal de Educação.

4.2 Não será permitida troca na lotação após a atribuição de aulas temporárias.

5. A Secretaria Municipal de Educação de Dourados está situada na Rua Pedro Leite Farias, nº 3.805, Parque dos Jequitibás, Dourados - MS, CEP 79839-50.

Dourados, 16 de Fevereiro de 2024.

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

Data: 19/02/2024
Horário: 10:00

CARGO: PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO EDUCACIONAL
SITUAÇÃO: CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA ASSUMIR CONTRATO TEMPORÁRIO

Ordem de 
Escolha Ordem de Classificação Candidato

1º 222º BRUNA BOBADILHA MACIEL
2º 223º DEBORA PEREIRA DA SILVA
3º 224º DÉBORA PATRÍCIA DO NASCIMENTO JORGE ALVES
4º 225º JOHNNY DOS SANTOS LIMA
5º 226º DIANE MARQUES DA CUNHA DE QUADROS
6º 227º LAIZY FERREIRA DE CARVALHO
7º 228º BRUNA MARIA DE SOUZA
8º 229º DÉBORA VANESSA PINHO LOPES
9º 230º JULIANA PEREIRA SANTOS
10º 231º ARIEL DA SILVA COSTA
11º 232º JULIANA LEAL SALMASIO
12º 233º KÁTIA KARINE DUARTE DA SILVA
13º 234º VIVIANE CASTRO DA SILVA PEREIRA
14º 235º MARTA ALVES DOS SANTOS

EDITAIS
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15º 236º FÁBIO ARAUJO GOMES
16º 237º FRANCIELI EFIGENIO CABREIRA
17º 238º ELYN ANGELA LAZZARI DOS SANTOS
18º 239º KEMILY JANAINA MARQUES JARA
19º 240º ADRIANE APARECIDA RECKZIEGEL
20º 241º KATIA CAROBA DOS SANTOS DA SIVA
21º 242º SILVANI MENDONCA SOL
22º 244º NACILENE SOARES DOS SANTOS SOUZA
23º 245º PRISCILLA ARAÚJO DE FREITAS
24º 246º EZILMA DE ALMEIDA GODOY DURIGON
25º 247º PATRÍCIA CARVALHO DA SILVA
26º 248º VIVIANE OSSUNA MENEZES
27º 249º EDNA DE SOUZA PEREIRA
28º 250º FERNANDA MOREIRA BENTO
29º 251º JOSILENE ROBERTA SOUZA BISPO
30º 252º GRACIELE BOTTI
31º 253º BIANCA CAMACHO DE ALMEIDA
32º 254º MARLUCE MARTINS FERREIRA
33º 255º RAPHAEL BITENCOURT MATOSO
34º 256º ROSANGELA BLANCO AGUILAR MATOSO DA SILVA
35º 257º SIMONE BORTOLUSSO
36º 258º JULIANA HENSCHEL RAMOS DE MOURA
37º 259º NATALIA JUNIA TEODORO DA SILVA
38º 260º MARCIA ELIANE CISZ FERREIRA
39º 261º VANIA HARTHCOPF DE OLIVEIRA
40º 262º JOYCE VALÉRIA DANTAS CRISTINO
41º 263º DANIELA BATISTA COSTA
42º 264º JANAINA BULCÃO DE OLIVEIRA
43º 265º ANA D ARQUE FERRAZ LOPES
44º 266º GISLENE CRISTINA DE SOUZA CARDOSO
45º 267º ANA CECILIA MENDES BRAGA DA SILVEIRA AMARAL

Ordem de 
Escolha Ordem de Classificação Candidato MODALIDADE PCD

46º 1738º ZENILDA REGINA DE SOUZA 26º
47º 1801º ELIANE UBIRAJARA DA SILVA SANTOS 27º
48º 1835º FABIO BATISTA TOREZAN 28º
49º 1863º KELLY CRISTINA COELHO PELEGRINO 29º
50º 1884º ELIANE SORANE BRANCO 30º

Ordem de 
Escolha

Ordem de Classificação Candidato MODALIDADE 
INDÍGENA

51º 1213º SUSAN CLEIRY PATRICIA BASTOS DAS VIRGENS 9º

Data: 19/02/2024
Horário: 12:00

CARGO: PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO EDUCACIONAL
SITUAÇÃO: CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA ASSUMIR CONTRATO TEMPORÁRIO

Ordem de 
Escolha Ordem de Classificação Candidato

52º 268º ELIAS DA SILVA SORDI
53º 269º LILIANE CAETANO DE SOUZA OLIVEIRA
54º 270º VANESSA OLIVEIRA DE JESUS
55º 271º RENATA DA SILVA SOUZA
56º 272º LAUDICEA DA SILVA MENEZES BANHARA
57º 273º SUZANA CANÇADO GODOY

EDITAIS
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58º 274º ALINE NORMA DA SILVA KUHN
59º 275º TANIA INSAURALDE SANABRIA
60º 276º WILLIAN DANTAS DE SOUZA
61º 277º ADRIANA FERREIRA JURACHEKE
62º 278º MICAEL PETRI LIMA SOARES
63º 279º FERNANDA APARECIDA DA SILVA SANTANA
64º 280º ALINE BACKES LOPES DE SOUZA
65º 281º HANNAH RAQUEL ALVES EVANGELISTA
66º 282º MARCELA PEREIRA MORASSUTTI
67º 283º ROSIVALDO DE ARAUJO FERREIRA
68º 284º MARLI DA SILVA DUARTE
69º 285º JULIANA APARECIDA FERREIRA DE MORAES
70º 286º LUCIMAR DE ARAÚJO CARNEIRO
71º 287º LILIANE DO NASCIMENTO PEREIRA DE FARIAS
72º 288º JANE APARECIDA MATHIAS
73º 289º SHEILA MARQUES OLIVEIRA
74º 290º EDMUNDO MARTINS BATISTA
75º 291º MARLEY ALVES DA TRINDADE GARBULHA
76º 292º JOYCE MONTEIRO SAMPAIO
77º 293º DANIELLI MANFRE DA SILVA
78º 294º CECILIA DA SILVA BARROS
79º 295º LOANA SILVA BATISTA
80º 296º THALIZE RODRIGUES RAMIRES
81º 297º NATIELLY SOUZA MACHADO
82º 298º MARIA CECILIA SILVA BIFARONE
83º 299º WEMYLI PEREIRA DA SILVA
84º 300º ANGELA CRISTINA NOGUEIRA DOS SANTOS REITER
85º 301º FABIULA DE SOUZA SANTOS CARVALHO
86º 302º VILMARA ESTELA DA SILVA AYALA
87º 303º JULIANA SANTOS DE SOUZA
88º 304º MARILAINE DOS SANTOS SOUZA
89º 305º TATIANA AKEMI DE LIMA TOMIZAWA
90º 306º ROZENI ZANDONA DA SILVA DE LIMA
91º 307º SILVIA PAULA RODRIGUES BANDEIRA
92º 308º CLAUDIMEIRY FERREIRA ALVES BASTOS
93º 309º LETICIA KELI DO NASCIMENTO FRANK
94º 310º FERNANDO FIGUEIREDO AGUILLERA
95º 311º NATANY GARCIA DE SOUZA
96º 312º ANDRÉIA MORAIS

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato MODALIDADE PCD

97º 1982º RODOLFO DIAS PINTO 31º
98º 2026º GLEDISON PEREIRA SILVA 32º

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato MODALIDADE INDÍGENA

99º 1485º APARECIDA BENITES 10º
100º 1709º GRAZIENE POLIDORO 11º

Data: 19/02/2024
Horário: 14:00

CARGO: PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO EDUCACIONAL
 SITUAÇÃO: CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA ASSUMIR CONTRATO TEMPORÁRIO

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato

101º 313º MONIZE CORRÊA SARAIVA FONSECA

EDITAIS
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102º 314º DANIELLE EDIVANI VERGUTZ MONTEIRO
103º 315º PATRICIA DE MELO PEREIRA
104º 316º CATHIA FERREIRA GOMES
105º 317º VANESSA DE MAURO BARBOSA FREITAS
106º 318º MARIA FERNANDA FLÔRES CORREIA
107º 319º JULIANA DO NASCIMENTO PEDROZO COSTA
108º 320º FRANCIELI FIGUEIREDO DO NASCIMENTO
109º 321º MARIANA RIBEIRO DA SILVA
110º 322º NEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
111º 323º  PRISCILLA DOS SANTOS MORALES
112º 324º ALINE REGINA DA SILVA
113º 325º FLAVIA PAULA NOGUEIRA ARANDA
114º 326º CINTHIA FABIANE FONSECA CABALLERO
115º 327º MARISA FABIANE VIEIRA DE SOUZA
116º 328º MÁRCIA ELIGIA POGLIESI DE ADORNO
117º 329º DENISE ANDRADE DA SILVA BELEZA
118º 330º CAROLYNE CANDADO LARSEN
119º 331º SUELLEN RODRIGUES MARTINS
120º 332º PAULO HENRIQUE FARIAS ALVES
121º 333º BIANCA BONI DIAS
122º 334º JOICE DANTAS DE SOUZA
123º 335º ADRIANA SANTOS BARRETO
124º 336º EDNA ALVES DOS REIS
125º 337º HELDO DENIR VHALDOR ROSA ARAN
126º 338º JANETE DA SILVEIRA CAVALARI RIBEIRO
127º 339º MARCO ANTÔNIO VILALVA RODRIGUES
128º 340º LUZINETE CASADIAS
129º 341º GEISIELLY SOUSA DE OLIVEIRA
130º 342º VIVIANE GARCIA EVANGELISTA
131º 343º RAFAEL MENDES SIQUEIRA
132º 344º LUCELIA DE FATIMA AGUILERA DO NASCIMENTO
133º 345º LOURDES OLIVEIRA COUTO BARBOSA
134º 346º RENATA AMORIM MIGUEL
135º 347º PAULA BRAZ
136º 348º JAQUELINE BATISTA DOS SANTOS
137º 349º ROZIELIA LOPES BARRETO PORTILHO
138º 350º SANDRA DA SILVA
139º 351º ALEXANDRINA MARIA DA SILVA MEDEIROS
140º 352º MARISA OTTONI BRAGA CINTRA PENTEADO
141º 353º GLESYANE LOPES REIS DO NASCIMENTO
142º 354º MARLI AVELINO DOS SANTOS
143º 355° NATÁLIA SCHAUSST LIMA MOTA
144º 356º LEANDRO FERREIRA
145º 357º LUDMILA CIPRIANO DE SOUZA
146º 358º JOAQUIM DE SOUZA NEVES
147º 359º GISLAINE ESQUIVEL MARQUES
148º 360° JESSYKA TSUJIGUCHI DUARTE
149º 361º EVERTON RAFAEL TAVARES CENTURIAO

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato MODALIDADE INDÍGENA

150º 1819º VANESSA MACIEL REGINALDO 12º

EDITAIS
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ANEXO II

Data: 20/02/2024
Horário: 08:30

CARGO: PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO EDUCACIONAL
 SITUAÇÃO: CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA ASSUMIR CONTRATO TEMPORÁRIO

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato
151º 362º ANA PAULA VENTURA DA SILVA
152º 363º ELEIDA PEREIRA ARTEMAN MENDES
153º 364º ZILKA SOARES NERIS QUEIROZ
154º 365º ELIZABETE MARIA POYER DE LIMA
155º 366º SIMONI SANTOS SIQUEIRA
156º 367º CAMILA ALVES MONTEIRO
157º 368º VITÓRIA HOLOSBACK PRADO
158º 369º JESSICA PIMENTEL LIMA
159º 370º RODRIGO MARQUES SIMAO VIANA
160º 371º MIKAELLY DEPAULA MAIDANA STEFANELLO
161º 372º CRISTIANE MATIAS CALDERAN
162º 373º ADRIANA CANHETE CARDENA
163º 374º ALINE SANTOS DE PAULA
164º 375º SOLENIR APOLONIO RIBEIRO
165º 376º PAULO VICTOR FRANÇA CAMPOS
166º 377º CASSIANE PONSE AGUIAR
167º 378º LUCÉLIA DA SILVA CAVALCANTI
168º 379º MAYKOM ORLANDO CATELA PEREIRA
169º 380º DAIANE GONÇALVES DOS SANTOS
170º 381º EDILAINE NUNES DE SOUZA
171º 382º ANA LUCIA BERNARDES
172º 383º ANA CLÁUDIA RIBEIRO DIAS
173º 384º FERNANDA DA SILVA GARCEZ
174º 385º IANE DE SOUZA
175º 386º HELEN FERNANDA PEREIRA ROCHA ALVES
176º 387º POLYANA NELVO RIQUENA
177º 388º HELENA MARIA FERREIRA CALADO
178º 389º DÉBORA MILITÃO TRINDADE MOURA
179º 390º VANESSA DA SILVA LOPES
180º 391º EDMARA DA SILVA COELHO
181º 392º UENDINARA BILIBIO
182º 393º SIRLEI DE CÁSSIA MARCOMINI
183º 395º FLAVIA UCHOA LOPES SANCHES
184º 396º VALQUÍRIA DE ARAÚJO OLIVEIRA
185º 397º ADRIANA DA SILVA COSTA
186º 398º JOYCE MARTINS CARBONARO
187º 399º MATHILDA SOUZA MARTINS
188º 400º ROSELI FERREIRA CAVALCANTE
189º 401º FABIANO FRANCA MEDEIROS
190º 402º JACKELINE LIMEIRA DE SOUZA DEFENTE
191º 403º ANDRESSA TERTULIANO ALVES DE OLIVEIRA
192º 404º NATACHA KIRCHHEIM
193º 405º NILSE SOARES GONÇALVES
194º 406º SILVANA CORREA
195º 408º THAIS ELLEN BARREIRO BEZERRA
196º 409º MARCELO WALDINES DE LEMOS
197º 410º THAIS FRANCIELLI CASADIA

EDITAIS
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198º 411º CLEIA TAVARES DA SILVA
199º 412º GESSI ROSSAT SIMÃO

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato MODALIDADE 
INDÍGENA

200º 1989º ANDRESSA MUNIZ DA SILVA MAMENDE 13º

Data: 20/02/2024
Horário: 10:30

CARGO: PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO EDUCACIONAL
 SITUAÇÃO: CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA ASSUMIR CONTRATO TEMPORÁRIO

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato
201º 413º BIANCA DO AMARAL FACCO DIAS
202º 414º OZEIAS RIBEIRO DE ALMEIDA
203º 415º ANE CAROLINE RODRIGUES SILVA
204º 416º CRISTIANE DA SILVA CONCEIÇÃO
205º 417º ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA
206º 418º THAIS CAROLINE RAULINO MARCIANO
207º 419º ADRIANA MELO DE SOUZA SOARES
208º 420º LUCY KAORI SADOYAMA FUJISAWA
209º 421º FERNANDO SANTOS MACIEL
210º 422º CAROLINA GUANE GONZALEZ
211º 423º ALCIMARI GARCIA DOS SANTOS
212º 424º EMILI LAIANE TEIXEIRA GAZOLA
213º 425º ELIETE CORREIA DE BARROS
214º 426º MARLENE SANTO PIETRO
215º 427º ANA LUIZA DEBESA LOPES DE ABREU
216º 428º FABIANA LIMA DE ASSIS
217º 429º JAKELLINNY GONÇALVES DE SOUZA RIZZO
218º 430º SHIRLEY ALMEIDA MENDONCA SALGUEIRO
219º 432º JÉSSICA MATHEUS BARBOSA
220º 433º MÔNICA DE SOUZA SILVA
221º 434º PRISCILA DOS SANTOS SALES TEIXEIRA
222º 435º RAQUEL CARBONARO DE OLIVEIRA
223º 436º ÉVERTON APARECIDO DA SILVA MIRANDA
224º 437º NAYANE DE OLIVEIRA GULARTE SCHNEIDER
225º 438º ANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA
226º 439º ADRIANA FERNANDES HELENO
227º 440º HEDICKLEYA DE OLIVEIRA ALMEIDA DA SILVA
228º 441º ANDERSON TIAGO CORREIA RAYO
229º 442º ALINE SANTA CRUZ
230º 443º ADRIELLY BATISTA VIEIRA SANTANA
231º 444º MARIA JOSÉ NUNES DA CONCEIÇÃO PEREIRA
232º 445º ANNY EVELLYN FERNANDES DOS SANTOS
233º 446º PRINCILA MARIANA DUARTE
234º 447º ERICA VALENTE DE ARAUJO
235º 448º ROBERTÂNIA NOGUEIRA SARAIVA SOBRAL
236º 449º FERNANDA GARCIA DE BRITO SILVA
237º 450º ELIZANGELA NUNES DA SILVA
238º 451º ANA PAULA RISSATO DE SOUZA
239º 452° PEDRO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
240º 453º NATANY TUANNY HOFFMEISTER LINS
241º 454º INGRID KELY DE CASTRO SANTOS
242º 455º HELLEM JOYCE CAMPOS LIMA

EDITAIS
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243º 456º ALINE SILVA DE ARAÚJO SERRA
244º 457º ELZA DE SOUZA FRANKE
245º 458º FATIMA FERREIRA DA SILVA
246º 459º ELIAS LOURENÇO FÉLIX DA SILVA
247º 460º NÁDIA FERNANDA DA SILVA
248º 461º ALESSANDRA BENITEZ HORTA MIOTTO
249º 462º EVAINI OSTAPENKO BONINI

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato MODALIDADE INDÍGENA

250º 2029º RAISSA MEIRELES DA SILVA 14º

Data: 20/02/2024
Horário: 12:30

CARGO: PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO EDUCACIONAL
 SITUAÇÃO: CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA ASSUMIR CONTRATO TEMPORÁRIO

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato
251º 463º JOLNEI DA SILVA CAVALHEIRO
252º 464º PAOLA YURIE NOZU BAGORDACHE
253º 465º DAIANA LIMEIRA DA SILVA
254º 466º ROSIANE BORGES DA SILVA
255º 467º ERILAINE LIMA BALBINO
256º 468º GENI MAURO DE MATOS
257º 469º ALDINEIA ALVES ROLIM
258º 470º ELIZANDRA MENDONCA GODOY
259º 471º ELENITA BARROSO FEBO
260º 472º DRIELE MARIANE AJALA DOS REIS
261º 473º VANESSA DA SILVA DAMIN ALVES
262º 474º ANDRÉA VANESSA NATIVIDADE DE SALES
263º 475º LIDIANE CRISTINA LOPES GARCIA DE SOUZA
264º 476º JULIANA BRANDÃO MAIA DE SOUZA
265º 477º GEICIELEM ALVES DUARTE
266º 478º ELLEN MAYNA MARTINS DA SILVA BRONZATI
267º 479º MARIA ELENA AQUINO DUTRA
268º 480º SABRINA ALVES DOS SANTOS MARIANI
269º 481º SAMARA GOMES BERNARDES ROSARIO
270º 482º ANGELA MARIA DA SILVA DIAS
271º 483º ANA PAULA DE OLIVEIRA GUILHERME
272º 484º LUÍS ANTÔNIO BLANS DA SILVA FILHO
273º 485º JAQUELINE AGUIAR MARQUES
274º 486º KÁTIA ARAÚJO DA COSTA
275º 487º JAQUELINE MACHADO VIEIRA
276º 488º ISABELA MAYER PUCCI
277º 489º KELLY DUARTE AGUIAR
278º 490º ANIELLE CARLA DE OLIVEIRA
279º 491º AMANDA SILVA ALONSO
280º 492º JUCIELI ALMEIDA TESSARO
281º 493º FILIPE NONATO MARQUES
282º 494º JOYCE MEDEIROS OLIVEIRA
283º 495º DIEGO ABELINO JOSE MAXIMO MOREIRA
284º 496º DAYANE DIAS CANDIDO
285º 497º LUANY TEODORO DE OLIVEIRA
286º 499º SIMONE RIBAS
287º 500º SARAH DE SOUZA ARAÚJO

EDITAIS
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288º 501º SILVÉRIO ANTUNES DE SOUZA JUNIOR
289º 502° RAFAEL ANTONIO DUARTE
290º 503º NYCOLLAS XAVIER SILVA
291º 504º AMANDA SIMÕES NASCIMENTO
292º 505º ELIZIANE MARIA NUNES RAMOS DE SANTANA
293º 506º SELMA ALVES DE SOUZA
294º 507º MICHELE CASTRO DE PAULA DA SILVA
295º 508º MAYCON JORGE ULISSES SARAIVA FARINHA
296º 509º ADRIANE APARECIDA DE SOUZA MAHL MANGAROTI
297º 510º DIRLEY MORAIS
298º 511º JULIANA ROCHA E SILVA LEITE

Ordem de Escolha Ordem de Classificação Candidato MODALIDADE INDÍGENA

299º 2036º JESSICA FREITAS 15º
300º 2073º NADIA DE SOUZA MARQUES 16º

EDITAL PMD 07/2024-GUARDA MUNICIPAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS

ALAN AQUINO GUEDES, Prefeito de Dourados/MS, no uso de suas atribuições;
Considerando a sentença proferida nos autos do processo de ação civil pública n. 0900030-96.2020.8.12.0002 a qual determinou ao Município  de Dou-

rados que proceda a convocação de tantos candidatos quantos bastarem para o preenchimento do quantitativo mínimo de 200 guardas municipais no seu 
quadro efetivo, na forma do art. 7º, II da Lei Federal n. 13.022/2013, aprovados no Concurso para efetivar a matrícula no Curso de Formação Profissional 
da Guarda Municipal de Dourados/MS;

Considerando o Edital PMD 006/2024-GUARDA MUNICIPAL, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 15 de fevereiro de 2024, ANO XXIII 
/ Nº 6.067 - SUPLEMENTAR - DOURADOS, MS.

Considerando o Memorando da Corregedoria da Guarda Municipal de Dourados nº 07/2024//CORR/GMD.
Considerando que ocorreu a matrícula e / ou desistência de prosseguimento em fase de concurso de todos os candidatos convocados no edital PMD 

06/2024 – GUARDA MUNICPAL.

R E S O L V E:

1. HOMOLOGAR, as matrículas para o Curso de Formação Profissional da Guarda  Municipal do candidato relacionado no Anexo I deste edital. 
2. PUBLICAR, a exclusão do certame por desistência de prosseguimento em fase de concurso dos candidatos relacionados no Anexo  II.
3. CONVOCAR, dentre os candidatos aprovados na investigação social,  nas vagas remanescentes, relacionados no Anexo III deste edital,  para efetivar 

a matrícula no Curso de Formação Profissional da Guarda Municipal.
4. A matrícula deverá ser realizada na Sede da Guarda Municipal, sito à Rua Joaquim Teixeira Alves, Nº 4120, Jardim Caramuru, Dourados-MS, no perí-

odo de 19 de fevereiro de 2024 à 23 de fevereiro de 2024, das 08h às 12h.
5. Deverão ser apresentados originais e cópias dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, Cartão Bancário ou comprovante de abertura de conta, Atestado 

Médico de Aptidão para Atividades Físicas (devendo constar esta informação por extenso).
6. A não efetivação da matrícula resultará em exclusão do certame.
7. Não serão aceitas matrículas fora do prazo estipulado.
8. Caberá recurso para a comissão de concurso, no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da publicação do edital de homologação das matrículas, que 

deverá ser interposto por escrito, na sede da Guarda Municipal de Dourados, das 07h30min às 13h.
9. O início do curso de formação será definido em edital especifico.
10. Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.
Dourados/MS, 16 de fevereiro de 2024.

ALAN AQUINO GUEDES
Prefeito de Dourados/MS

Anexo I
INSCRIÇÃO NOME DOC. DE IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

123964 Cleberton Sanches Coutinho **688** SSP/MS 112

Anexo II
INSCRIÇÃO NOME DOC. DE IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

145255 Ruan Willian do Nascimento **549** SSP/MS 110
145597 Rafael Liborio Loures **499** SSP/MS 111

Anexo III
INSCRIÇÃO NOME DOC. DE IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

148750 Rafael Mello Pippus **138**SSP/MS 113
125599 Rafael Vidmantas Junior **803**SSP/MS 114

EDITAIS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 085/2023

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e inciso XXII, do art. 4º, da Lei Federal 10.520/02 e inciso VI, do art. 13, do Decreto Federal n° 10.024/19, processado o Pregão Eletrônico 
em epígrafe, dentro das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pela Pregoeira, bem como a análise pela Procuradoria 
Geral do Município, da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 346/2023/DL/PMD, cujo objeto trata da “Formalização de ata 
de registro de preços visando a eventual aquisição de água mineral, objetivando atender demanda e necessidades de diversas secretarias/unidades desta 
municipalidade.”, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor das proponentes conforme segue: 
VENCEDORAS E ADJUDICATÁRIAS: ALANA SILVA TEIXEIRA 05888068543   pelo valor global de R$ 12.020,40 (doze mil e vinte reais e quarenta 
centavos) e BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS-LTDA  pelo valor global de R$ 251.832,49 (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos e trinta e dois 
reais e quarenta e nove centavos)

Dourados (MS), 06 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
M C ROCHA LTDA
CNPJ: 35.842.015/0001-81Valor Total: R$ 389.972,75 (trezentos e oitenta e nove mil e novecentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos)

PROCESSO Nº 297/2023: Pregão Eletrônico nº 075/2023.

OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de gêneros de alimentação em geral, objetivando atender as escolas municipais, Centros de 
Educação Infantil -CEIM’s, projetos e atividades da Secretaria Municipal de Educação.

M C ROCHA LTDA
Item/
Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

12
E

BETERRABA - De primeira qualidade, in natura, com folhas de tamanho médio 
e inteiras, com coloração uniforme e sem manchas, tenra, sem corpos estranhos ou 
terra aderidos à superfície externa, com grau de maturação tal que lhe permita su-
portar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo, tenras, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. É indispensável uni-
formidade na coloração, tamanho e conformação. Entrega: itens com peso de acordo 
com a lista individual por unidade escolar e posto em sacola comum plástica limpa.

Kg 12.300
Ceasa
Ceasa R$ 2,85 

52
P

ALHO - De primeira qualidade, in natura, com cabeça inteira, dentes grandes e 
uniformes, sem partes ou dentes danificados, firmes e com brilho. Deve apresentar 
grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor característicos da espécie e 
variedade, livres de ferimentos ou defeitos, sem danos por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica, que afete a sua aparência; com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. É indispensável uniformidade na coloração, tamanho e conformação. Entre-
ga: itens com peso de acordo com a lista individual por unidade escolar e posto em 
sacola comum plástica limpa.

Kg 7.313
Ceasa
Ceasa R$ 16,00 

53
P

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos e terra aderido à superfície. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. É indispensável uniformidade na co-
loração, tamanho e conformação. Entrega: itens com peso de acordo com a lista 
individual por unidade escolar e posto em sacola comum plástica limpa.

Kg 26.925
Ceasa
Ceasa R$ 3,60 

98
R

MAMÃO - De primeira qualidade, in natura, tipo formosa, fruto com 60 a 80% do 
grau de maturação climatizado, tal que lhe permita suportar a manipulação, o trans-
porte e a conservação em condições adequadas para o consumo, apresentando aroma 
e cor próprias da espécie e variedade, não estejam golpeadas ou danificadas por 
quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetem a sua aparência, com au-
sência de sujidades, parasitos e larvas. É indispensável uniformidade na coloração, 
tamanho e conformação. Entrega: itens com peso de acordo com a lista individual 
por unidade escolar e posto em sacola comum plástica limpa.

Kg 17.737
Ceasa
Ceasa R$ 5,75 

EXTRATOS

LICITAÇÕES
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112
R

ALHO - De primeira qualidade, in natura, com cabeça inteira, dentes grandes e 
uniformes, sem partes ou dentes danificados, firmes e com brilho. Deve apresentar 
grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor característicos da espécie e 
variedade, livres de ferimentos ou defeitos, sem danos por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica, que afete a sua aparência; com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. É indispensável uniformidade na coloração, tamanho e conformação. Entre-
ga: itens com peso de acordo com a lista individual por unidade escolar e posto em 
sacola comum plástica limpa.

Kg 2.437
Ceasa
Ceasa R$ 16,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 341, 
de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as dis-
posições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro 
de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 08 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2021/DL/PMD
PARTES:
MUNICIPIO DE DOURADOS/MS COM INTERVENIENCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UCM - UNIDADE CRITICA MEDICA LTDA - EPP

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 004/2021
OBJETO: É o Terceiro Termo Aditivo; Trata-se de prorrogação do prazo de vigência contratual com início em 08/01/2024 e previsão de vencimento em 

08/01/2026; haverá ainda reequilíbrio econômico financeiro, com percentual estimado de 21,0354%, correspondendo ao acréscimo mensal estimado de R$ 
53.244,93, (cinquenta e três mil e duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e três centavos) gerando um acréscimo no valor de R$11.558.567,44 (onze 
milhões e quinhentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) para o período prorrogado, perfazendo novo 
valor global de R$ 19.834.042,84 (dezenove milhões e oitocentos e trinta e quatro mil e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2021/DL/PMD
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
CONSTRUMAIS CONSTRUTORA LTDA

PROCESSO: 041/2021 Tomada de Preços  nº 001/2021
OBJETO: É o Quarto termo Aditivo; Trata-se da reprogramação da vigência contratual por mais 7 (sete)  meses, com início em 24/02/2024 e previsão de 

vencimento em 24/09/2024, bem como prorrogar o prazo para execução do serviço por mais 06 (seis) meses com inicio em 10/01/2024 e vencimento em 
10/07/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO
EMENDA FEDERAL N° 2023 37690005, PROGRAMAÇÃO N° 500370220230002.

SENADORA TEREZA CRISTINA

Fica dispensado a realização de Chamamento Público para a celebração do Termo de Colaboração n° 202/2023/SEMAS junto ao ASILO DA VELHICE 
DESAMPARADA DE DOURADOS, Organização da Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ de n° 03.746.641/0001-88, pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede na  Rua Major Capilé, 3467 – Jardim Central, nesta cidade de Dourados - MS

O presente Termo de Colaboração, tem por objeto o auxílio financeiro destinado ao pagamento de despesas com pessoal, assim como encargos e indeniza-
ções, bem como material de consumo,, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual será repassado com recursos provenientes do Fundo Nacional 
de Assistência Social – FNAS, Emenda Parlamentar Individual.

A presente OSC foi autorizada pela Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro 2022 a receber transferência de recursos públicos, estando 
previamente cadastrada ao CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social.

O Município de Dourados abre prazo de 5 (cinco) dias corridos, após a publicação deste extrato na Imprensa Oficial, para qualquer impugnação, que 
deve ser protocolada na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, localizada na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Anexo ao CAM, Parque dos 
Jequitibás, Dourados/MS.

Qualquer impugnação deve ser respondida em 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo. E, não havendo, este se tornará definitivo.

Dourados-MS, 16 de fevereiro de 2024.
Daniela Weiler Wagner Hall

Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATOS
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EXTRATOS

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO
EMENDA FEDERAL N° 2023 37690005, PROGRAMAÇÃO N° 500370220230002.

SENADORA TEREZA CRISTINA

Fica dispensado a realização de Chamamento Público para a celebração do Termo de Colaboração n° 203/2023/SEMAS junto à CASA CRIANÇA FELIZ, 
Organização da Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ de n° 94.722.287/0002-98, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ramão Osório, 
535 – Vila São Braz, nesta cidade de Dourados - MS

O presente Termo de Colaboração, tem por objeto o auxílio financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material de consumo e 
serviços de terceiros, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual será repassado com recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS, Emenda Parlamentar Individual.

A presente OSC foi autorizada pela Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro 2022 a receber transferência de recursos públicos, estando 
previamente cadastrada ao CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social.

O Município de Dourados abre prazo de 5 (cinco) dias corridos, após a publicação deste extrato na Imprensa Oficial, para qualquer impugnação, que 
deve ser protocolada na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, localizada na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Anexo ao CAM, Parque dos 
Jequitibás, Dourados/MS.

Qualquer impugnação deve ser respondida em 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo. E, não havendo, este se tornará definitivo.

Dourados-MS, 16 de fevereiro de 2024.

Daniela Weiler Wagner Hall
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO
EMENDA FEDERAL N° 2023 39640002, PROGRAMAÇÃO N° 500370220230004.

DEPUTADO FEDERAL LUIZ ALBERTO OVANDO.

Fica dispensado a realização de Chamamento Público para a celebração do Termo de Colaboração n° 213/2023/SEMAS junto à ASSOCIAÇÃO DOU-
RADENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – LAR EBENEZER - INSTITUIÇÃO  DE ACOLHIMENTO HILDA MARIA CORREA inscrita no CNPJ/MF 
nº 03.471.216/0001-23, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Dourados-MS.

O presente Termo de Colaboração, tem por objeto o auxílio financeiro destinado ao pagamento de despesas com a aquisição de material de consumo e 
serviços de terceiros, no valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), o qual será repassado com recursos provenientes do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS, Emenda Parlamentar Individual.

A presente OSC foi autorizada pela Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro 2022 a receber transferência de recursos públicos, estando 
previamente cadastrada ao CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social.

O Município de Dourados abre prazo de 5 (cinco) dias corridos, após a publicação deste extrato na Imprensa Oficial, para qualquer impugnação, que 
deve ser protocolada na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, localizada na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Anexo ao CAM, Parque dos 
Jequitibás, Dourados/MS.

Qualquer impugnação deve ser respondida em 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo. E, não havendo, este se tornará definitivo.
Dourados-MS, 16 de fevereiro de 2024.

Daniela Weiler Wagner Hall
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A parceria para manutenção e desenvolvimento da Educação Infantil e Ensino Fundamental entre o Município de Dourados e as APM’s das Unidades 
de Ensino é de suma importância, visto que suprirá as necessidades da escola com a manutenção e consertos de aparelhos e equipamentos que constante-
mente necessitam de reparos, conservação do prédio escolar, internamente e externamente, mantém a APM da escola devidamente legalizada e aquisição 
de materiais necessários ao bom andamento das atividades escolares, propiciando um ambiente favorável para o processo ensino-aprendizagem, além de 
conservar o patrimônio público.

 Não será necessário, dessa forma, a realização do Chamamento Público para a celebração desta parceria, que tem como objeto o repasse de recursos 
financeiros para atender despesas com manutenção e desenvolvimento da educação infantil e ensino fundamental. Pois, conforme o art. 30 e 31 da Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014, dispõe:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
I - ...
II - ...;
II - ...;
III - ...;
IV - (VETADO).
V - (VETADO);          
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade 

civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:...

Face as considerações expostas e o amparo de Lei 13.019/14, o Município de Dourados-MS, dispensa de participar do chamamento público as APMs 
abaixo relacionadas:..

ENTIDADES CNPJ
APM do CEI Maria Alice Silvestre - UFGD 21.161.837/0001-92
APM do CEIM Austrílio Ferreira de Souza 14.998.580/0001-62
APM do CEIM Beatriz de Barros Bumlai 17.077.857/0001-02
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APM do CEIM Celso de Almeida 14.659.541/0001-30
APM do CEIM Clarinda Mattos e Silva 29.915.970/0001-07
APM do CEIM Claudete P. de Lima 25.098.159/0001-11
APM do CEIM Claudina da Silva Teixeira 14.659.570/0001-00
APM do CEIM Dalva Vera Martines 15.029.328/0001-08
APM do CEIM Décio Rosa Bastos 14.626.216/0001-71
APM do CEIM Geny Ferreira Milan 14.642.558/0001-85
APM do CEIM Helena Efigênia Pereira 15.029.298/0001-30
APM do CEIM Hélio Lucas 14.626.076/0001-31
APM do CEIM Ivo Benedito Carneiro 15.067.906/0001-09
APM do CEIM Isilda Aparecida dos Santos Souza 35.401.948/0001-33
APM do CEIM José Marques - Vô Cazuza 41.602.979/0001-55
APM do CEIM Kátia Marques Barbosa 14.626.230/0001-75
APM do CEIM Lucia Licht 33.073.458/0001-20
APM do CEIM Mª do Rosário Moreira Secchi 18.329.304/0001-62
APM do CEIM Mª Madalena de Aguiar - R.Sol 18.200.750/0001-72
APM do CEIM Manoel Pedro Nolasco 14.659.596/0001-40
APM do CEIM Maria de Nazaré 15.029.306/0001-48
APM do CEIM Paulo Gabiatti 15.029.313/0001-40
APM do CEIM Pedro da Silva Mota 22.665.011/0001-23
APM do CEIM Profª Argemira R. Barbosa 35.673.120/0001-34
APM do CEIM Prof. Bertilo Binsfeld 14.626.252/0001-35
APM do CEIM Prof. Guilherme Silveira Gomes 14.642.548/0001-40
APM do CEIM Prof. Mário Kumagai   14.659.584/0001-16
APM do CEIM Profª Dejanira de Q. Teixeira 14.703.014/0001-86
APM do CEIM Profª Irany Batista de Matos 15.054.342/0001-61
APM do CEIM Ramão Vital Viana 14.747.717/0001-06
APM do CEIM Recanto da Criança  14.695.127/0001-87
APM do CEIM Recanto Raízes 14.695.133/0001-34
APM do CEIM Sarah Penzo 14.626.168/0001-11
APM do CEIM Sebastiana Vieira Soares 48.402.888/0001-15
APM do CEIM São Francisco 21.673.158/0001-00
APM do CEIM Maria de Lourdes Silva 22.061.595/0001-28
APM do CEIM Vittório Fedrizzi 14.626.481/0001-50
APM do CEIM Wilson Benedito Carneiro  14.998.563/0001-25
APM do CEIM Zeli da Silva Ramos 34.266.027/0001-42
APM da EM Franklin Luiz Azambuja 36.817.740/0001-86
APM da EM Izabel Muzzi Fioravanti 00.671.555/0001-65
APM da EM. Agrotécnica Pe André Capélli 01.292.581/0001-45
APM da EM. Armando Campos Belo 26.856.922/0001-99
APM da EM. Arthur Campos Mello 00.671.551/0001-87
APM da EM. Aurora Pedroso Camargo 00.671.542/0001-96
APM da EM. Bernardina Corrêa de Almeida 00.671.543/0001-30
APM da EM. Cel Firmino Vieira de Matos 33.120.759/0001-67
APM da EM. Clarice Bastos Rosa 26.857.029/0001-88
APM da EM. Dom Aquino Corrêa 15.657.122/0001-22
APM da EM. Dr Nelson de Araujo 01.104.660/0001-85
APM da EM. Dr. Camilo H. da Silva-Polo 15.394.562/0001-34
APM da EM. Fazenda Miya–Polo 00.671.549/0001-08
APM da EM. Frei Eucário Schmitt 33.121.294/0001-69
APM da EM. Geraldino Neves Corrêa-Polo 03.897.125/0001-54
APM da EM. Januário Pereira de Araújo 33.175.779/0001-35
APM da EM. Joaquim Murtinho 01.104.769/0001-12

EXTRATOS
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APM da EM. José E. C. Estolano-Perequeté 08.741.235/0001-46
APM da EM. Laudemira Coutinho de Melo 37.212.941/0001-07
APM da EM. Loide Bonfim Andrade 00.670.365/0001-23
APM da EM. Maria da Conceição Angelica 09.676..170/0001-65
APM da EM. Maria da Rosa A. da S. Câmara 33.752.346/0001-03
APM da EM. Neil Fioravanti 01.335.531/0001-06
APM da EM. Padre Anchieta 24.664.377/0001-03
APM da EM. Pedro Palhano 15.014.839/0001-56
APM da EM. Prefeito Luiz A. A. Gonçalves 13.425.518/0001-19
APM da EM. Prefeito Ruy Gomes 24.664.278/0001-21
APM da EM. Prefeito Álvaro Brandão 33.752.270/0001-08
APM da EM. Prof. Manoel Santiago de Oliveira 24.664.682/0001-03
APM da EM. Profª Antônia Cândido de Melo 15.469.141/0001-25
APM da EM. Profª Clori Benedetti de Freitas 00.671.547/0001-19
APM da EM. Profª Efantina de Quadros 03.271.849/0001-98
APM da EM. Profª Elza Farias Kintschev Real 24.644.437/0001-26
APM da EM. Profª Íria Lúcia Wilhelm Konzen 09.911.897/0001-80
APM da EM. Sócrates Câmara 00.687.055/0001-11
APM da EM. Ver. Albertina Pereira de Matos 33.175.191/0001-81
APM da EM. Weimar Gonçalves Torres 00.671.558/0001-07
APM da EMI. Agustinho 07.998.571/0001-06
APM da EMI. Araporã 07.998.576/0001-39
APM da EMI. Francisco Meireles 01.814.232/0001-46
APM da EMI. Lacu’í Roque Isnard 13.446.187/0001-01
APM da EMI. Ramão Martins 14.626.844/0001-57
APM da EMI. Tengatui Marangatú-Polo 01.863.447/0001-57
APM do Centro de Educação, Trabalho e Cidadania 20 de Dezembro-CETRAC 08.898.317/0001-07

Nos termos do que dispõe o art. 32, caput, §§ 1 e 2, o Município de Dourados abre o prazo de cinco dias corridos, a contar da publicação deste extrato, 
para qualquer impugnação, que deverá ser dirigida e protocolada no Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Educação. Cujo teor da impugnação será 
analisado em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Dourados, 15 de Fevereiro de 2024
Ana Paula Benitez Fernandes

Secretária Municipal de Educação

AVISO DE RESULTADO FINAL DA CHAMADA Nº 02/2023

A Secretária Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes, toma público o resultado final da Chamada Pública para a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação  
Escolar (PNAE).  

- Sendo Habilitados os fornecedores:
- Associação dos Produtores Hortifrutigranjeiros Cereais e Grãos da Grande Dourados - CAMPO VERDE
- Cooperativa de Produção e Comercialização da Rede de Produtores Orgânicos do MS - COOPERAPOMS
- Associação dos Produtores de Rurais da Agricultura Familiar do Guassuzinho – APRAF – Guassuzinho.

 Conforme quantitativo abaixo: 

Item PRODUTOS Unid. 
Medida

Quant. 
Total

Cooperativa de Pro-
dução e Comercializa-
ção da Rede dos Pro-
dutores Orgânicos de 
Mato Grosso do Sul 
– COOPERAPOMS

Associação dos 
Produtores de Hor-
t i f r u t i g r a n j e i r o , 
Cereais e Grãos da 
Grande Dourados - 
Campo Verde

Associação dos 
Produtores Rurais 
da Agricultura 
Familiar do Guas-
suzinho – APRA-
F-Guassuzinho

01

ABACATE – De primeira qualidade, in natura, 
casca lisa, verde. No ponto de maturação adequado 
para a manipulação e consumo, isento de lesões de 
origem física e mecânica, livre de substâncias terro-
sas, sujidades, parasitas e larvas. A polpa deverá se 
apresentar intacta e firme. Deve possuir transporte 
e conservação adequados ao consumo.

KG 1.000 800 - 200

EXTRATOS

DEMAIS ATOS / AVISO DE RESULTADO - SEMED
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02

ABACAXI – De primeira qualidade, in natura, 
com 60% a 80% de grau de maturação climatizada, 
tal que lhe permita suportar a manipulação e trans-
porte em condições adequadas para o consumo, não 
possuírem lesões ou se apresentarem danificadas 
por quaisquer golpes de origem física ou mecânica 
que afetem a sua aparência; devem estar frescos, 
firmes e com brilho, livres de resíduos de fertilizan-
tes com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
A embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos.

KG 2.500 1.500 - 1.000

03

ABÓBORA CABOTIÃ – De primeira qualidade, 
in natura, tamanho médio, devem estar inteiras, 
sem cortes ao meio, em perfeito estado e desenvol-
vimento do aroma, tenra, cor e sabor próprios da 
variedade, espécie e grau de evolução e tamanho 
tal que lhe permita suportar a manipulação; tur-
gescentes, intactas; transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com au-
sência de sujidades, parasitos e larvas aderentes à 
superfície externa. Acondicionadas em embalagem 
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 
A embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos.

KG 5.000 2.450 1.550 1.000

04

ABOBRINHA BRASILEIRA (VERDE) – De 
primeira qualidade, in natura, tamanho médio, per-
feito estado de desenvolvimento do aroma, tenra, 
cor e sabor próprios da variedade, espécie e grau 
de evolução e tamanho tal que lhe permita suportar 
a manipulação; turgescentes, intactas, transporte e 
conservação em condições adequadas para o con-
sumo. Com ausência de sujidades, parasitos e lar-
vas aderentes à superfície externa. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho e conforma-
ção. Acondicionadas em embalagem transparente 
e resistente, com etiqueta de pesagem. A embala-
gem secundária deve ser em monoblocos plásticos 
e limpos.

KG 5.000 2.450 1.550 1.000

05

ALFACE – Tipo crespa, especial, frescas, em pé 
bem desenvolvido, firmes e bem desenvolvidas, 
com grau de evolução completo do tamanho, aroma 
e cor próprias da espécie e variedade, livres de feri-
mentos ou defeitos nas folhas, sem danos por qual-
quer lesão de origem física ou mecânica que afete 
a sua aparência, com ausência de sujidades, para-
sitas e larvas e com manipulação e transporte em 
condições adequadas para o consumo. É indispen-
sável uniformidade na coloração (verde), tamanho 
e conformação. Acondicionadas em embalagem 
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 
A embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos.

KG 45.200 27.600 17.600 -

06

BANANA NANICA – De primeira qualidade, in 
natura, em penca, com 60% a 80% de grau de ma-
turação climatizada, uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, tal que lhe permita suportar a 
manipulação e transporte em condições adequadas 
para o consumo, não estarem golpeadas ou danifi-
cadas por quaisquer lesões de origem física ou me-
cânica que afetem a sua aparência; deve ser frescas, 
firmes e com brilho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, estarem livres de resíduos 
de fertilizantes, com ausência de sujidades, parasi-
tos e larvas. É indispensável uniformidade na colo-
ração, tamanho e conformação. Acondicionadas em 
embalagem transparente e resistente, com etiqueta 
de pesagem. A embalagem secundária deve ser em 
monoblocos plásticos e limpos.

KG 255.000 145.000 100.000 10.000

07

BATATA DOCE – De primeira qualidade, in natu-
ra, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, 
apresentando uniformidade no tamanho e cor, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, sem rachaduras e 
perfurações, sem corpos estranhos ou terra aderida 
à superfície externa. É indispensável uniformidade 
na coloração, tamanho e conformação. Acondi-
cionadas em embalagem transparente e resistente, 
com etiqueta de pesagem. A embalagem secundária 
deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 10.850 5.500 4.150 1.200
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08

BETERRABA – De primeira qualidade, in natu-
ra, fresca, com coloração uniforme e sem manchas, 
tenra, sem corpos estranhos ou terra aderidos à su-
perfície externa, com grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o con-
sumo, tenras, com ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. É indispensável uniformidade na colora-
ção, tamanho e conformação. Acondicionadas em 
embalagem transparente e resistente, com etiqueta 
de pesagem. A embalagem secundária deve ser em 
monoblocos plásticos e limpos.

KG 4.000 2.500 1.500 -

09

CEBOLINHA- Cebolinha em maço, pesando 
aproximadamente 200g, frescas, sem folhas ama-
reladas e secas, sem manchas escuras sem corpos 
estranhos aderidos às folhas. Folhas verdes, sem 
traços de descoloração, turgescentes, intactas, fir-
mes e bem desenvolvidas. Acondicionadas em em-
balagem transparente e resistente, com etiqueta de 
pesagem. A embalagem secundária deverá ser em 
monoblocos plásticos e limpos.

MAÇO 21.500 13.000 8.500 -

10

SALSINHA - Salsinha em maço, pesando aproxi-
madamente 200g, frescas, sem folhas amareladas e 
secas, sem manchas escuras sem corpos estranhos 
aderidos às folhas. Folhas verdes, sem traços de 
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Devem apresentar coloração uni-
formes e típicos da variedade. Não são permitidos 
defeitos nas verduras que lhes alterem a sua confor-
mação e aparência. Acondicionadas em embalagem 
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 
A embalagem secundária deverá ser em monoblo-
cos plásticos e limpos.

MAÇO 18.800 11.800 7.000 -

11

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou de-
feitos, tenras, sem corpos estranhos e terra aderido 
à superfície. Com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. É indispensável uniformidade na coloração 
(laranja), tamanho e conformação. Acondicionadas 
em embalagem transparente e resistente, com eti-
queta de pesagem. A embalagem secundária deve 
ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 20.000 12.000 8.000 -

12

CHUCHU - De primeira qualidade, tamanho 
médio, inteiros, tenros, com coloração uniforme, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de ferimentos ou defeitos, manchas, 
sujidades, parasitos e larvas. É indispensável uni-
formidade na coloração, tamanho e conformação. 
Acondicionadas em embalagem transparente e re-
sistente, com etiqueta de pesagem. A embalagem 
secundária deve ser em monoblocos plásticos e 
limpos.

KG 1.500 900 600 -

13

COUVE MANTEIGA - Folhas de tamanho mé-
dio, talo verde, inteiras, coloração uniforme e sem 
manchas, turgescentes, firme e bem desenvolvidas, 
sem ferimentos ou defeitos, apresentando grau de 
evolução completo do tamanho, aroma e cor pró-
prias da espécie e variedade, pesando aproximada-
mente 300g o maço, não estando danificadas por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete sua aparência, com ausência de sujidades, pa-
rasitas e larvas.

MAÇO 50.000 29.000 21.000 -

14

MAMÃO FORMOSA - De primeira qualidade, in 
natura, tipo formosa, fruto com 60 a 80% do grau 
de maturação climatizado, tal que lhe permita su-
portar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, apresen-
tando aroma e cor próprias da espécie e variedade, 
não estejam golpeadas ou danificadas por quaisquer 
lesões de origem física ou mecânica que afetem a 
sua aparência, com ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. É indispensável uniformidade na colora-
ção, tamanho e conformação. Acondicionadas em 
embalagem transparente e resistente, com etiqueta 
de pesagem. A embalagem secundária deve ser em 
monoblocos plásticos e limpos.

KG 20.000 5.000 8.400 6.600



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.068                     6.068                     19                  DOURADOS, MS / SEXTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024  

DEMAIS ATOS / AVISO DE RESULTADO - SEMED

15

MANDIOCA - Tipo amarela, de primeira quali-
dade, raízes grandes, no grau normal de evolução 
do tamanho, sabor e cor próprios da espécie, uni-
formes, frescas, sem casca, sem ferimentos ou de-
feitos, cortadas em pedaços de aproximadamente 
10cm, não fibrosas, livres de umidade, congeladas 
à temperatura -18ºC. É indispensável uniformidade 
na coloração, tamanho e conformação. Acondicio-
nadas em embalagem transparente e resistente, com 
etiqueta de pesagem e prazo de validade conforme 
legislações vigentes. A embalagem secundária deve 
ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 15.000 8.500 6.500 -

16

GOIABA VERMELHA - De primeira qualidade, 
in natura, frutos de tamanho médio, no grau máxi-
mo de evolução no tamanho, com 60% a 80% de 
grau de maturação, tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em con-
dições adequadas para o consumo, não estarem 
golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de 
origem física ou mecânica que afetem a sua apa-
rência, frescas, firmes e com brilho, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos ou defeitos, estarem li-
vres de resíduos de fertilizantes, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em 
embalagem transparente resistente, com etiqueta de 
pesagem.

KG 15.000 8.350 5.650 1.000

17

LIMÃO - Taiti, In natura, de primeira qualidade, 
tamanho médio, aroma e sabor da espécie, unifor-
mes, firmes e com brilho, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipu-
lação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de feri-
mentos ou defeitos, sujidades, parasitos e larvas. É 
indispensável uniformidade na coloração, tamanho 
e conformação. Acondicionadas em embalagem 
transparente resistente, com etiqueta de pesagem.

KG 5.150 5.150 - -

18

MELANCIA – In natura. Fresca, de boa quali-
dade, compacta, polpa firme, no ponto de matu-
ração, sem ferimentos ou  defeitos, mantendo as 
características organolépticas. De tamanho regular, 
casca lisa e livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Bem desenvolvida e no ponto certo de maturação. 
Apresentando etiqueta de pesagem (unidade). A  
embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos. 

KG 40.000 40.000 - -

19

PEPINO JAPONÊS - In natura. De primeira 
qualidade. Apresentando cor, tamanho e forma-
ção uniformes. Devem estar bem desenvolvidos 
e sem danos físicos, mecânicos e sujidades. Livre 
de sujidades, parasitas, larvas e rachaduras, cor-
tes e perfurações. Acondicionadas em embalagem 
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 
A embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos.

KG 1.500 500 400 600

20

PÃO CASEIRO - de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, fermento e sal, tamanho 
médio. Com registro na vigilância sanitária. Pro-
duzido a partir de matéria prima de qualidade. Li-
vre de contaminação, mofo e materiais estranhos. 
Apresentando características naturais ao produto; 
acondicionado em embalagem plástica transparente 
contendo rótulo com registro, nome e endereço do 
fabricante, informações nutricionais, lote, data de 
fabricação e prazo de validade. Peso de 600g

UNID. 6.500 6.500 - -

21

PONCÃ - In natura. Fruta cítrica de primeira qua-
lidade, tamanho médio, aroma e sabor da  espécie, 
uniformes, firmes e com brilho, apresentando grau 
de  maturação tal que lhe permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Grau de maturação 
ideal para consumo. Com ausência  de ferimentos 
ou defeitos, sujidades, parasitas e larvas. Acondi-
cionadas em embalagem transparente e resistente, 
com etiqueta de pesagem. A embalagem secundária 
deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 12.000 4.320 6.360 1.320
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22

PIMENTÃO VERDE - In natura. Selecionado 
fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, cor 
uniforme. Aroma e cor típicos da espécie. Em per-
feito estado de desenvolvimento. Isento de suji-
dades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.  
Acondicionadas em embalagem transparente e re-
sistente, com etiqueta de pesagem. A embalagem 
secundária deve ser em monoblocos plásticos e 
limpos. 

KG 1.500 600 400 500

23

REPOLHO - In natura. Tipo verde, tamanho 
médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem 
ferimentos, sujidades, defeitos, tenros, sem  man-
chas e com coloração uniforme. Com ausência de 
parasitas, fungos e larvas. Uniforme na coloração 
e tamanho. Acondicionadas em  embalagens trans-
parentes e resistentes, com etiqueta de pesagem. A 
embalagem secundaria deve ser em  monoblocos 
plásticos e limpos.

KG 16.000 9.000 6.400 600

24

RÚCULA - In natura. Fresca, cor uniforme. Deve 
ser bem desenvolvida, intacta. Em maços de 300g. 
Isenta de material terroso, sujidades, folhas senis 
ou danificadas, parasitas e larvas. Sem danos físi-
cos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

MAÇO 2.500 1.250 1.250 -

25

TOMATE - In natura. “Longa Vida”. De primeira 
qualidade, redondo, tamanho médio a grande, ten-
ros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho  
apresentando grau de maturação tal que lhe  permi-
ta suportar a manipulação, o transporte e a conser-
vação em  condições adequadas para o consumo, 
com ausência de ferimentos ou  defeitos, sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionados em embalagem  
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 
A embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos  e limpos.

KG 15.000 8.000 5.000 2.000

.
Dourados-MS, 16 de Fevereiro de 2024  

Ana Paula Benitez Fernandes  
Secretária Municipal de Educação

Republica-se por incorreção
PORTARIA Nº 012/2024/FUNSAUD de 22 de janeiro de 2024

A DIRETORA PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD, nomeada pelo Decreto “P” 
nº . 2750 de 23 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Complementar n. 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro 
no inciso IV do art. 22 do Decreto n. 1.072 de 14 de Maio de 2014; 

Considerando as deliberações e aprovações feitas pelo Conselho Curador que dizem respeito ao Quadro de Empregos e Salários da Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados – FUNSAUD;

Considerando Portaria nº 021/FUNSAUD de 20 de Março de 2015 que “Institui no âmbito da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados FUNSAUD, 
Organograma de Empregos e Salários”.

Considerando Portaria nº 083/FUNSAUD/2018 de 01 de novembro de 2018 que “Atualiza no âmbito da FUNSAUD, Organograma de Empregos e Salá-
rios – Encarregados de Gestão, aprovados em ata do Conselho Curador”;

Considerando Portaria nº 190/FUNSAUD/2012 de 14 de julho de 2022 que “ Atualiza no âmbito da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, a es-
trutura do quadro de encarregados de gestão de que trata o inciso II do artigo 47 do Decreto Municipal nº 1.072/2014 – Estatuto da Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados”;

Considerando Portaria nº 273/FUNSAUD/2022 de 27 de outubro de 2022 que  “Altera no âmbito da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, a 
estrutura do quadro de encarregados de gestão de que trata o inciso II do artigo 47 do Decreto Municipal nº 1.072/2014 – Estatuto da Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados”;

Considerando Portaria nº 059/FUNSAUD/2022 de 14 de março de 2023 que “Altera no âmbito da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, a estru-
tura do quadro de encarregados de gestão de que trata o inciso II do artigo 47 do Decreto Municipal nº 1.072/2014 – Estatuto da Fundação de Serviços de 
Saúde de Dourados”;

Considerando a aprovação pelo Conselho Curador da FUNSAUD, em reunião extraordinária realizada no dia 18/01/2024, para alteração da estrutura do 
quadro de pessoal da FUNSAUD de que trata o inciso I  do Art. 45 e inciso II do artigo 47, do Decreto Municipal nº 1.072/2014 – Estatuto da Fundação de 
Serviços de Saúde de Dourados.

FUNDAÇÕES / PORTARIAS - FUNSAUD
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R E S O LV E: 

Art. 1º. Consolidar no âmbito da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados FUNSAUD, Quadro de Empregos e Salários, aprovados em reunião ordi-
nária e registrada em ata do Conselho Curador. 

Art. 2º. Os Empregos e Salários que trata o artigo anterior estão dispostos nos Anexos I e II desta Portaria. 

Art. 3º. Tornar sem efeito a publicação realizada no Diário Oficial nº 6.056 de 26 de janeiro de 2024.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Dourados – MS, 22 de janeiro de 2024.

DANIELY HELOISE TOLEDO
Decreto “P” n. 2750 de 23/11/2023

Diretora Presidente Interina

ANEXO I
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

Nível de escolaridade  Emprego/Função CH  Remuneração (R$) Nº de vagas
Fundamental  Auxiliar de Cozinha 44 R$ 1.454,40 2
Fundamental  Auxiliar de Farmácia 44 R$ 1.454,40 16
Fundamental  Auxiliar de Saúde Bucal 44 R$ 1.454,40 2
Fundamental  Auxiliar de Serviços Gerais I 44 R$ 1.454,40 55
Fundamental  Auxiliar de Serviços Gerais II 44 R$ 1.454,40 6
Fundamental  Copeira 44 R$ 1.454,40 21
Fundamental  Telefonista 36 R$ 1.454,40 6

Médio  Assistente Administrativo 44 R$ 1.454,40 80
Médio  Cozinheiro 44 R$ 1.454,40 4
Médio  Motorista Hospitalar 44 R$ 1.454,40 4
Médio  Técnico de Contabilidade 44 R$ 2.268,00 4
Médio  Técnico de Enfermagem 44 R$ 1.454,40 285
Médio  Técnico Banco Sangue 44 R$ 1.454,40 4
Médio  Técnico em Imobilização Ortopédica 44 R$ 2.169,60 4
Médio  Técnico de Informática 44 R$ 1.454,40 2
Médio  Técnico de Radiologia 24 R$ 2.169,60 20
Médio  Técnico de Segurança Trabalho 30 R$ 1.454,40 3
Médio  Vigia 44 R$ 1.454,40 20

Superior  Analista Controle Interno I 44 R$ 3.447,60 1
Superior  Analista Controle Interno II 44 R$ 3.447,60 1
Superior  Analista de Planejamento 44 R$ 3.840,00 1
Superior  Assistente Social 30 R$ 2.352,00 5
Superior  Biomédico 44 R$ 3.447,60 3
Superior  Enfermeiro 44 R$ 3.447,60 80
Superior  Enfermeiro do Trabalho 30 R$ 3.840,00 1
Superior  Engenheiro do Trabalho 30 R$ 6.240,00 1
Superior  Farmacêutico 44 R$ 3.447,60 15
Superior  Fisioterapeuta 30 R$ 2.352,00 20
Superior  Medico do Trabalho 20 R$ 10.320,00 1
Superior  Nutricionista 44 R$ 3.447,60 7
Superior  Odontologista 30 R$ 5.674,09 1
Superior  Medico Infectologista 20 R$ 10.320,00 1
Superior  Psicólogo 44 R$ 3.447,60 4

TOTAL DE VAGAS 680

FUNDAÇÕES / PORTARIAS - FUNSAUD
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ANEXO II

GRUPO ESPECIAL DE ENCARREGADOS DA GESTÃO

Emprego / Função de Confiança Remuneração (R$) Nº de Vagas

Agente de Contratação R$ 3.840,00 1

Assessor Jurídico I R$ 10.320,00 1

Assessor Jurídico II R$ 6.240,00 2

Coordenador de Qualidade e Vigilância R$ 6.240,00 1

Coordenador Administrativo R$ 6.240,00 2

Coordenador de Assistência em Saúde R$ 6.240,00 1

Coordenador de Gestão Contratos R$ 6.240,00 1

Coordenador de Faturamento R$ 6.240,00 1

Coordenador de Licitação R$ 6.240,00 1

Coordenador de Planejamento e Compras R$ 6.240,00 1

Coordenador de Tecnologia E Informação R$ 6.240,00 1

Coordenador de Departamento Pessoal R$ 6.240,00 1

Coordenador Almoxarifado R$ 6.240,00 1

Diretor Clinico R$ 10.320,00 1

Diretor Técnico Médico R$ 10.320,00 2

Encarregado Contabilidade R$ 7.440,00 1

Encarregado de Infraestrutura e Logística R$ 7.440,00 1

Gerente Administrativo e Financeiro R$ 10.320,00 1

Gerente FUNSAUD R$ 10.320,00 1

Gerente Integração e Desenvolvimento R$ 10.320,00 1

Gerente Atenção à Saúde R$ 10.320,00 1

Gerente Operacional R$ 10.320,00 1

Responsável Higienização e Hotelaria R$ 3.360,00 1

Responsável de Infraestrutura e Logística R$ 3.360,00 3

Responsável Farmácia R$ 3.360,00 2

Responsável Setor Imagem R$ 3.360,00 1

Responsável de Departamento de Pessoal R$ 3.360,00 1

Responsável Financeiro/Contábil R$ 3.360,00 2

Secretaria Executiva R$ 3.360,00 1

Supervisor Equipamentos Médicos R$ 3.840,00 1

Supervisor NIR – Núcleo Interno de Regulação R$ 3.840,00 1

Supervisor de Almoxarifado R$ 3.840,00 1

Supervisor Assistência Saúde R$ 3.840,00 6

Supervisor de Compras R$ 3.840,00 2

Supervisor Faturamento R$ 3.840,00 1
Supervisor Téc. Informação R$ 3.840,00 1
Supervisor Financeiro/Contábil R$ 3.840,00 1
Supervisor Higienização e Hotelaria R$ 3.840,00 1
Supervisor de Recepção R$ 3.840,00 1
Vice Diretor Clínico R$ 7.440,40 1
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PORTARIA Nº 048, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE-FUNSAUD, JAIRO JOSE DE LIMA, nomeado pelo Decreto “P” nº137 de 
11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 22 do Decreto 1.072 de 
14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador nº 001/2024 designada pela 
Portaria nº 008/2024 de 11 de Janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de Dourados/MS nº 6.047 em 15 de Janeiro de 2024, ante as razões 
apresentadas nos autos pela Comissão Processante. 

Esta Portaria entra em vigor no dia 15 de Fevereiro de 2024.
JAIRO JOSÉ DE LIMA

Diretor Presidente - FUNSAUD
DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

 

EDITAL nº 032 /FUNSAUD/2024 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 DE CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DOS CANDIDA-
TOS APROVADOS E APTOS DO PRIMEIRO PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO DE RESERVA REALIZADO EM 2023

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), por meio do seu DIRETOR PRESIDENTE, JAIRO JOSÉ DE LIMA, 
CONFORME DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021, CONVOCA PARA INÍCIO IMEDIATO DAS ATIVIDADES os candidatos aprovados 
e aptos do PRIMEIRO Processo Seletivo de Cadastro de Reserva de 2023, EDITAL 001/2022/FUNSAUD DE 09 DE JANEIRO DE 2023, relacionados 
no Anexo I.

1. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
Ficam CONVOCADOS os candidatos aprovados, classificados, e aptos, para comparecerem à FUNSAUD sito à Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim 

Caramuru, Dourados/MS, nos dias  22/02/2024 e  23/02/2024 das 7:30h às 10:30h para apresentarem a documentação exigida:
- Carteira de identidade (RG);
- Carteira de Registro no respectivo órgão de classe;
-  Certidão de Regularidade Cadastral do respectivo órgão de classe;
- Carteira de Trabalho - CTPS
- Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento da habilitação profissional para a função;
- Cartão de Inscrição do PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Certidão Negativa Eleitoral;
- CPF/CIC;
- Certificado Militar para os homens;
- Certidão de Nascimento ou casamento se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos,  CPF, carteira de vacinação, atestado de escolaridade (se estiver em idade escolar);
- Cópia do cartão vacinação;
- Certidão Negativa Estadual Civil e Criminal (Justiça Estadual) www.tjms.jus.br
- Certidão Negativa Federal (Justiça Federal) www.jfms.jus.br
- Comprovante de residência atual (luz ou telefone); no nome do servidor ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular 

do comprovante apresentado;
- 01 (uma) foto recente 3 X 4;
- Cartão Usuário do Sistema Único de Saúde - SUS
- Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) (parte da foto e verso);
- Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal;

*Todos os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) cópia que será autenticada no ato da apresentação, mediante a apresentação dos originais.

Dourados- MS, 16 de fevereiro de 2024.

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

 
ANEXO I

NÍVEL SUPERIOR
FISIOTERAPEUTA

Nome CPF Cargo PCD Idade Pontos Classificação
MICAEL CARLOS DA SILVA ***.944.***-39 Fisioterapeuta Não 24 37 8º
ANDERSON ALVES MACHADO ***.327.***-44 Fisioterapeuta Não 28 35 9º
VANESSA DOS SANTOS CARVALHO ***.055.***-20 Fisioterapeuta Não 28 34,5 10º

ANEXO I - LOCAL PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 
Local: FUNSAUD
Endereço: Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru
Data: 22/02/2024 e  23/02/2024
Horário: 07:30h às 10:30h 

FUNDAÇÕES / EDITAIS - FUNSAUD
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EDITAL 001/2024/FUNSAUD 16 DE FEVEREIRO DE 2024

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNSAUD PARA COMPOR A COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO 
DE ACIDENTES (CIPA) GESTÃO 2024/2025

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), por meio do seu Diretor Presidente, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado 
pelo Decreto de “P” nº 137 de 11 de março de 2021 e da Diretora Administrativa, nomeada pelo Decreto de P nº 149 de 16 de março de 2021, DANIELY 
HELOISE TOLEDO, em conformidade com a Lei Complementar nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 22 do Decreto N° 1.072 
de 14 de Maio de 2014, torna PÚBLICA:

Prorrogação de inscrições para a realização da eleição, dos representantes dos profissionais da FUNSAUD para comporem a COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES E ASSEDIO (CIPA) GESTÃO 2024-2025, da Unidade do HOSPITAL DA VIDA em atendimento a Norma Regulamen-
tadora n° 5 da Portaria n° 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

1. Das vagas 
1.1. Serão disponibilizados os seguintes quantitativos de vagas; 
1.2. Hospital da Vida —9 Vagas (05 titulares e 04 suplentes);

2. Das Inscrições 

2.1. Poderão participar do processo eleitoral todos os funcionários do quadro da FUNSAUD  independente dos setores e locais de trabalho; 
2.2. As inscrições poderão ser realizadas nos dias 19/02/2024 a 23/02/2024, no horário de 07h às 11h e das 13h às 16h,  no setor de Recursos Humanos  

Departamento De Pessoal e Gestão do Trabalho, localizado na Rua Toshinobu Katayama, n° 820 — Jardim Caramuru — Dourados — MS. (Anexo I)
2.3. Para realizar a inscrição, o candidato deverá estar munido de Documento de Identidade e CPF (original e cópia) e preencher a ficha de inscrição que 

será disponibilizada pelo Setor de Departamento de Pessoal;

3. Da Votação

3.1.As eleições ocorrerão nos dias do  cronograma (Anexo II); 

3.2. Fica reservada à COMISSÃO ELEITORAL a divulgação ampla dos locais das urnas de votação e os horários que ocorrerão a votação;

4. Do Resultado

4.1. O Resultado será divulgado pela Comissão Eleitoral por meio de Ata de apuração dos votos e ampla divulgação; (https://do.dourados.ms.gov.br/). 
4.2. Fica reservada à Comissão Eleitoral apurar e julgar qualquer irregularidade no decorrer do processo eleitoral;

5. Do Treinamento e Posse

5.1.O cronograma para realização do Curso Obrigatório para os membros ocorrerá conforme Anexo III.
5.2. A posse do membro está condicionada à realização do curso com apresentação de certidão; 
5.3. Em caso de alteração nas datas dos cursos será realizada divulgação e encaminhada nova convocação aos membros; 

Dourados/MS — MS, 15 de fevereiro de 2024

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

Anexo I

Publicação do Edital 16/02/2024
Início das Inscrições 19/02/2024
Término das inscrições 23/02/2024
Divulgação dos Candidatos 26/02/2024

Anexo II

Data da Eleição
Hospital da Vida 28/02/2024 A 29/02/2024
Apuração dos votos 01/03/2024
Divulgação dos Eleitos 01/03/2024

*Os horários de votação e locais das urnas serão divulgados pela Comissão Eleitoral.

Anexo III

CURSO PARA CIPEIROS
Data Mínima 04/03/2024
Data Máxima 08/03/2024
Realização de posse – Ata de posse dos novos membros 08/03/2024
Organização do calendário para reuniões mensais 08/03/2024
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EDITAL 001/2024/FUNSAUD 16 DE FEVEREIRO DE 2024

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNSAUD PARA COMPOR A COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO 
DE ACIDENTES (CIPA) GESTÃO 2024/2025

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), por meio do seu Diretor Presidente, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado 
pelo Decreto de “P” nº 137 de 11 de março de 2021 e da Diretora Administrativa, nomeada pelo Decreto de P nº 149 de 16 de março de 2021, DANIELY 
HELOISE TOLEDO, em conformidade com a Lei Complementar nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 22 do Decreto N° 1.072 
de 14 de Maio de 2014, torna PÚBLICA:

Inscrições para a realização da eleição dos representantes dos profissionais da FUNSAUD para comporem a COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO 
DE ACIDENTES E ASSEDIO (CIPA) GESTÃO 2024-2025, da Unidade de Pronto Atendimento – UPA – Dr. Afrânio Martins em atendimento a Norma 
Regulamentadora n° 5 da Portaria n° 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

1. Das vagas 

1.1. Serão disponibilizados os seguintes quantitativos de vagas:

1.2. Unidade de Pronto Atendimento – UPA – Dr. Afrânio Martins —6 Vagas (4 titulares e 02 suplentes);

2. Das Inscrições 

2.1. Poderão participar do processo eleitoral todos os funcionários do quadro da FUNSAUD independente dos setores e locais de trabalho; 

2.2. As inscrições poderão ser realizadas nos dias 19/02/2024 a 28/02/2024, no horário de 07h às 11h e das 13h às 16h, no setor de Recursos Humanos, 
Departamento De Pessoal e Gestão do Trabalho, localizado na Rua Toshinobu Katayama, n° 820 — Jardim Caramuru — Dourados — MS. (Anexo I)

2.3. Para realizar a inscrição, o candidato deverá estar munido de Documento de Identidade e CPF (original e cópia) e preencher a ficha de inscrição que 
será disponibilizada pelo Setor de Departamento de Pessoal;

3. Da Votação

3.1.As eleições ocorrerão nos dias do cronograma (Anexo II); 

3.2. Fica reservada à COMISSÃO ELEITORAL a divulgação ampla dos locais das urnas de votação e os horários que ocorrerão a votação;

4. Do Resultado

4.1. O Resultado será divulgado pela Comissão Eleitoral por meio de Ata de apuração dos votos e ampla divulgação; (https://do.dourados.ms.gov.br/).
4.2. Fica reservada à Comissão Eleitoral apurar e julgar qualquer irregularidade no decorrer do processo eleitoral;

5. Do Treinamento e Posse

5.1.O cronograma para realização do Curso Obrigatório para os membros ocorrerá conforme Anexo III.

5.2. A posse do membro está condicionada à realização do curso com apresentação de certidão; 

5.3. Em caso de alteração nas datas dos cursos será realizada divulgação e encaminhada nova convocação aos membros; 
Dourados/MS — MS, 15 de fevereiro de 2024.

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

Anexo I

Publicação do Edital 16/02/2024
Início das Inscrições 19/02/2024
Término das inscrições 28/02/2024
Divulgação dos Candidatos 29/02/2024

Anexo II

Data da Eleição
Unidade de Pronto Atendimento 06/03/2024 
Apuração dos votos 07/03/2024
Divulgação dos Eleitos 08/03/2024

*Os horários de votação e locais das urnas serão divulgados pela Comissão Eleitoral.

Anexo III

CURSO PARA CIPEIROS
Data Mínima 11/03/2024
Data Máxima 15/03/2024
Realização de posse – Ata de posse dos novos membros 15/03/2024
Organização do calendário para reuniões mensais 15/03/2024

FUNDAÇÕES / EDITAIS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº020/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ N°00.802.002/0001-02

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.048,00 (Hum Mil e Quarenta e Oito Reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
CNPJ N°67.729.178/0004-91

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 44.800,00 (Quarenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais)
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 09.034.672/0001-92

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 42.340,00 (Quarenta e Dois Mil Trezentos e Quarenta Reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 34.223.536/0001-98

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de Fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ N°12.418.191/0001-95

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo.  O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.290,00 (Quarenta Mil Duzentos e Noventa Reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

INPHARMA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ N°43.607.262/0001-21

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de 

Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.170,00 (Nove Mil Cento e Setenta Reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ N°44.734.671/0022-86

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 116.116,40 (Cento e Dezesseis Mil Cento e Dezesseis Reais e Quarenta Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ nº 16.752.682/0001-29

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.758,00 (Dois Mil Setecentos e Cinquenta e Oito Reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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PORTARIAS LEGISLATIVAS

PORTARIA NORMATIVA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICPAL DE DOURADOS N. 002/2024.

A MESA DIRETORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso da competência que lhe confere o Regimento Interno no art. 13 c/c art. 16, 
§2, incisos I e II, dispõe sobre o processo, os métodos e critérios para a Avaliação Especial de Desempenho (AED) dos servidores em estágio probatório do 
Poder Legislativo do Município de Dourados e dá outras providências.

CONSIDERANDO que a Avaliação Especial de Desempenho (AED) é condição para a aquisição de estabilidade aos servidores ocupantes de cargos 
efetivos. Conforme norma prevista no Artigo 41 caput, §4º da CF/88, com redação dada emenda constitucional 19/98.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42 da Lei Complementar n. 419/2021 que traz a necessidade de avaliação especial de desempenho para a estabi-
lização dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos no Poder Legislativo Municipal de Dourados/MS, em consonância com as normas do Estatuto 
do Servidor Público Municipal de Dourados/MS, Lei Complementar 107/2006.

CONSIDERANDO o teor dos artigos 45 e seguintes da Lei Complementar 107/2006 que tratam do estágio probatório, da avaliação de desempenho e da 
estabilidade do servidor ocupante de cargo efetivo no Município de Dourados.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 25 e seguintes da Lei Complementar 310/2016 que trata do plano de cargos e carreiras do Poder Executivo do 
Município de Dourados e regulamenta os critério a serem observados na avaliação de desempenho dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos, 
conforme artigo 26 da LC 310/2016, aplicável aos servidores do Poder Legislativo por força do artigo 39 da CF/88 e do artigo 42 da LC 419/2021 c/c art. 
45 e 46 da LC 107/2006.

CONSIDERANDO a criação e nomeação da COMISSÃO ESPECIAL DE ESTÁGIO PROBATÓRIO designada pelo Presidente da Câmara Municipal, 
com a função de realizar a Avaliação Especial de Desempenho (AED) dos servidores públicos em provimento efetivo da Câmara Municipal de Dourados, 
conjuntamente ao superior hierárquico imediato do servidor público avaliado. 

CONSIDERANDO que o conceito de estágio probatório é o período de efetivo exercício do servidor ocupante de cargo efetivo, desde a entrada em ex-
ercício até o prazo de 3 anos após essa data, descontados os períodos legalmente previstos como não compatíveis, afastamentos e outras exceções legais.

Diante de todas as considerações acima, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dourados/MS RESOLVE expedir a seguinte portaria normativa:

I – DA INSTAURAÇÃO
Art. 1º. A Avaliação Especial de Desempenho (AED) dos servidores em estágio probatório do Legislativo Municipal de Dourados será realizada por meio 

de processo formal de acordo com as leis aplicáveis, esta portaria e as normas do Programa de Avaliação para Servidores em Estágio Probatório (PASEP), 
ANEXO I, desta portaria.

§1º. Será aberto um processo único de Avaliação Especial de Desempenho (AED) para cada servidor em estágio probatório, ao qual será atribuída numer-
ação específica, com páginas numeradas e rubricadas por um membro designado da Comissão Especial de Avaliação (CEA).

§2º. O Processo de Avaliação Especial de Desempenho será instaurado por ordem do Presidente da Comissão Especial de Avaliação (CEA), encartado 
pelo secretário(a), com preenchimento da Ficha de Instauração (anexo II) e designação da data para primeira avaliação.

§3º. A Comissão Especial de Avaliação (CEA) será nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal de Dourados sempre no mês de março para exercício 
pelo prazo de 1 ano, podendo haver a recondução dos membros nomeados uma única vez.

§4º. A Comissão Especial de Avaliação (CEA) será composta de 03 membros, devendo contar em sua maioria com servidores efetivos.
§5º. Havendo necessidade de substituição, o Presidente da Câmara Municipal de Dourados indicará outro membro para completar o período restante de 

exercício da comissão.

II – DO EFETIVO EXERCÍCIO
Art. 2º. No processo de avaliação será considerado o desempenho no efetivo exercício do cargo, conforme fatores definidos nesta portaria, aplicáveis a 

todos os servidores em estágio probatório e que se realizará de acordo com cronograma previamente divulgado, para fins de transparência.
§1º. O servidor em estágio probatório tem direito ao acesso à suas fichas semestrais de avaliação (anexo III), após cada período de apuração.
§2º. O servidor em estágio probatório será notificado do resultado de cada avaliação semestral, podendo, no prazo de 5 dias úteis, pedir esclarecimentos, 

realizar apontamentos sobre eventuais fatos relevantes ou pontuações divergentes e pedir reconsideração da pontuação, apresentando seus fundamentos.
§3º. Da análise do pedido de reconsideração poderá haver revisão da pontuação do servidor, vedada a alteração prejudicial da nota.

Art. 3º. A Avaliação Especial de Desempenho (AED) analisará o efetivo exercício das funções próprias do cargo efetivo no qual o servidor foi aprovando 
em concurso público, nomeado e empossado, observadas as disposições do artigo 27 da LC 310/2016.

§ 1º. Serão avaliados os servidores em estágio probatório, ocupantes de cargos em comissão junto à Câmara Municipal de Dourados ou outro órgão do 
município de Dourados, desde que desempenhem atividades inerentes, assemelhadas ou na mesma área de atuação do cargo de efetivo para o qual foram 
aprovados em concurso.

§ 2º. Os servidores afastados para ocupar cargos, comissionados ou de outra natureza, em outros entes federativos terão seu período de estágio probatório 
suspenso e não serão avaliados, exceto nos casos de exercício de mandato eletivo, conforme inciso IV do Artigo 38 da CF e artigo 27 da LC 310/2016.

§3º. Os servidores cedidos a outros órgãos municipais de Dourados/MS, se estiverem exercendo as atividades inerentes, assemelhadas ou na mesma área 
de atuação do cargo de efetivo para o qual foram nomeados, participarão deste programa de avaliação de desempenho, devendo ser apresentado relatório 
de suas atividades pelo seu superior imediato (anexo IV) para avaliação da Comissão Especial de Avaliação (CEA).

III – DOS CRITÉRIOS LEGAIS DE AVALIAÇÃO
Art. 4º. Os critérios de avaliação serão os legalmente previstos no artigo 26 da Lei Complementar 310/2016, quais sejam:
I – Idoneidade Moral;
II - Responsabilidade e iniciativa;
III - Assiduidade, pontualidade e disciplina;
IV - Aptidão e capacitação para o exercício do cargo ou função;
V - Eficiência e produtividade.
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§1º. Atendendo à realidade interna da Câmara Municipal de Dourados e inferior quantidade de servidores ligados à administração do órgão, as avaliações 
de desempenho ocorrerão semestralmente.

§2º. A ocorrência de duas ou mais faltas imotivadas no período de avaliação do estágio probatório e o afastamento para tratamento de saúde por moléstia 
pré-existente, se ficar comprovada a má fé, implicará na perda, em quantidade proporcional à falta, da pontuação do fator indicado no inciso III deste artigo.

§3º. No caso do §2º, se a falta for indício de quebra de dever ou outra infração mais grave, a comissão oficiará à chefia imediata para a instauração de 
sindicância ou processo administrativo disciplinar.

§4º. O chefe imediato do servidor avaliado deverá ser consultado sobre o desempenho do mesmo relativo ao semestre sob avaliação, devendo emitir 
relatório prévio sobre cada um dos critérios de avaliação expostos nos incisos do caput deste artigo, que servirá de subsídio para a atribuição de notas, não 
vinculando a Comissão Especial de Avaliação (CEA).

§5º. Para fins de atribuição de nota e aquisição de subsídios para avaliação, a Comissão Especial de Avaliação (CEA) poderá diligenciar para esclareci-
mento de fatos, ouvir reservadamente servidores e demais pessoas que possam colaborar com a avaliação, reduzindo a termo o relatório de diligências, que 
deverá ser anexado ao processo contento todas as informações angariadas e a identificação das pessoas ouvidas.

§6º. As avaliações serão realizadas conforme os modelos de fichas anexos a esta portaria.

Art. 5º. Esta portaria se aplica no que couber aos servidores ocupantes do cargo de Procurador Legislativo, observados porém os seguintes critérios de 
avaliação, conforme artigo 28 da Lei Complementar 469 de 15 de dezembro de 2023:

I – idoneidade moral;
II – zelo funcional;
III – eficiência e produtividade;
IV – disciplina;
V – assiduidade;
VI – responsabilidade e iniciativa.
§1º. O Procurador Geral Legislativo e o Subprocurador Geral Legislativo, chefes do Procurador Legislativo avaliado deverão ser consultado sobre o de-

sempenho do mesmo relativo ao semestre sob avaliação, devendo emitir relatório prévio sobre cada um dos critérios de avaliação expostos nos incisos do 
caput deste artigo, que servirá de subsídio para a atribuição de notas, não vinculando a Comissão Especial de Avaliação (CEA). 

Art. 6º. Para cada critério de avaliação previsto nos incisos do caput do artigo 4º desta portaria será atribuída uma nota de 0 até 5 pontos, sendo considerado 
aprovado o servidor que obtiver em cada critério a média superior a 2,5 pontos.

§1. Será reprovado o servidor que obtiver em qualquer dos critérios de avaliação uma média de 2,5 pontos ou inferior, ainda que tenha obtido notas sufi-
cientes em todos os demais critérios de avaliação.

§2º. Tendo a Comissão Especial de Avaliação (CEA) concluído pela reprovação do servidor em avaliação, recomendará sua exoneração em parecer con-
clusivo a ser encaminhado para a apreciação do Presidente da Câmara Municipal de Dourados.

IV – DA CONCLUSÃO DO PROCESSO
Art. 7o. O servidor que não atender aos requisitos referentes aos critérios discriminados no art. 26 da LC 310/2016, ou art. 4º ou 5º desta portaria, ou não 

alcançar nota mínima em qualquer de suas avaliações poderá ser exonerado ao final do período de estágio probatório, por insuficiência de desempenho, 
conforme apuração da Comissão Especial de Avaliação (CEA).

§1º. A expedição do ato de não confirmação do servidor no cargo será precedida de notificação para que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, apresente defesa 
por escrito.

§ 2º. No prazo da defesa, previsto no §1º, ao servidor será dada vista da íntegra do processo, podendo requer provas e indicar testemunhas para sua defesa.
§ 3º. No processo deverá constar, além de um Relatório Analítico dos fatos apurados, as Fichas Individuais de Avaliação de Desempenho com as notas 

que lhe tenham sido conferidas durante o estágio probatório, os relatórios da chefia imediata, bem como o parecer final conclusivo exarado pela Comissão 
Especial de Avaliação (CEA), opinando pela aquisição de estabilidade ou não do servidor avaliado.

§ 4º. A Comissão Especial de Avaliação (CEA) deverá analisar os fundamentos da defesa do servidor e dar parecer conclusivo no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis.

Art. 8º. Encerrado o processo com o parecer conclusivo da Comissão Especial de Avaliação (CEA), o mesmo será encaminhado para o Presidente da 
Câmara Municipal de Dourados que decidirá a respeito.

§1º. O Presidente da Câmara poderá confirmar o teor do parecer mediante homologação, usando o mesmo como parte da fundamentação de sua decisão.
§2º. Caso constate alguma ilegalidade ou irregularidade, o presidente poderá determinar o saneamento da irregularidade ou novas diligências para depu-

ração da ilegalidade, abrindo-se novas vistas ao servidor avaliado para manifestação em até 10 dias úteis.
Art. 9º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se em Diário Oficial do Município.

Câmara Municipal de Dourados, 9 de fevereiro de 2024.

Laudir Antonio Munaretto                  Maurício Roberto Lemes
Presidente    Vice-Presidente

Jucemar Almeida Arnal   Liandra Ana Brambilla
1º Secretário     2º Secretária

PORTARIAS LEGISLATIVAS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.068                                                            6.068                                                            32                  DOURADOS, MS / SEXTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024  

PORTARIA NORMATIVA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICPAL DE DOURADOS N. 003/2024. 

A MESA DIRETORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições regimentais, regulamenta o disposto no § 3º do art. 
8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 
comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Dourados/MS.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, II, “m” 
do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, Resolução nº 121 de 20 de novembro de 2012;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, controle, supervisão e fiscalização das aquisições e contratações realizadas no âmbito do Poder Le-
gislativo do Município de Dourados/MS e, 

CONSIDERANDO a disposição constante no art. 5º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe que a Administração Pública vários princípios, 
com atenção especial à segregação das funções nas contratações dos órgãos e entidades da administração pública, RESOLVE:

CAPÍTULO I 
  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Este Portaria regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do Agente 

de Contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara 
Municipal de Dourados/MS.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO
Agente de contratação
Art. 2º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme o 

disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no 

mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 4º e no art. 9º deste Portaria, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, 
de 2021.

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de 
distribuição dos trabalhos entre eles.

§3º A designação do agente de contratação permanente será realizada com prazo de 1 ano, preferencialmente no mês de janeiro de cada ano, admitida a 
recondução.

Equipe de apoio
Art. 3º A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela autoridade competente, para auxiliar o agente de contratação ou a comis-

são de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º deste portaria.
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, observado o disposto no art. 12 desta portaria.

Comissão de contratação
Art. 4º Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão designados pelo Presidente da Câmara Municipal, observados os requi-

sitos estabelecidos no art. 9º deste portaria.
§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a função 

de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.
§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três membros, e será presidida por um deles.

Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores 
efetivos pertencentes aos quadros permanentes da administração pública, admitida a contratação de profissionais para o assessoramento técnico.

Art. 6º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contrata-
do, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros 
da comissão de contratação.

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro 
contratado.

Gestores e fiscais de contratos
Art. 7º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados pela autoridade máxima da Câ-

mara Municipal de Dourados/MS, para exercer as funções estabelecidas no art. 20 ao art. 22, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º desta portaria.
§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes 

da formalização do ato de designação.
§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados:
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II - a complexidade da fiscalização;
III - a capacidade para o desempenho das atividades, bem como sua formação técnica e acadêmica, se houver.
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências especiais aos agentes públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá 

ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso 
X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor do órgão ou diretoria específica designada pela autoridade de que 
trata o caput.

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação.
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§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos 
respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação.

Art. 8º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela administração, observado o disposto no art. 24 deste 
portaria.

§1º A contratação de terceiros para assistir e subsidiar as atividades relacionadas à licitações e contratações deverá ser fundamentada e justificada na ine-
xistência de pessoal qualificado ou estrutura necessária na Câmara Municipal de Dourados para realizar o serviço de assessoria relativo à contratação em 
específico, sem prejuízo dos demais requisitos legais de contratação.

Requisitos para a designação
Art. 9º O agente público designado para o cumprimento do disposto nesta Portaria deverá preencher os seguintes requisitos:
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo do quadro permanente da administração pública;
II - para as funções descritas nos artigos 2°, 3° e 4°, ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação 

atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público;
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação 

com o órgão evidencie significativa probabilidade de novas contratações.
§ 2º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de contratação serão designados dentre servidores efetivos do quadro per-

manente da administração pública.

Art. 10. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos 
não poderá ser recusado pelo agente público, exceto nos casos devidamente justificados e previstos nesta portaria.

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar 
o fato ao seu superior hierárquico.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, 
conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 7º deste 
portaria.

§3º Constituem motivo fundamentado para recusa do encargo referido no caput os seguintes motivos:
I – Incapacidade técnica ou falta de oferecimento de qualificação mínima para atuar como agente público de licitações, nos termos dos §§ 1º e 2º deste 

artigo;
II – Formação técnica e acadêmica sem compatibilidade com o objeto do contrato, no caso de contratos de fornecimento de bens e serviços especiais 

ou de alta complexidade técnica e tecnológica, como os que necessitam de formação acadêmica ou técnica específica e regulamentada por lei federal ou 
fiscalizada por conselho federal de fiscalização;

III – Existência de parentesco até o 3º grau civil, ainda que colateral ou por afinidade com licitante, contratado ou fornecedor habitual da Câmara Muni-
cipal de Dourados e

IV – Existência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com licitante, contratado ou fornecedor habitual da 
Câmara Municipal de Dourados.

Princípio da segregação das funções
Art. 11. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, 

de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.
§1º A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:
I - será avaliada na situação fática processual; e
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da contratação.
§2º O princípio da segregação de funções também se aplica aos procuradores da Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Dourados que 

emitirem pareceres nas fases internas e externas dos processos licitatórios, salvo situações excepcionais devidamente justificadas.

Vedações
Art. 12. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de inte-

grante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as 
vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Atuação do agente de contratação
Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial:
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contra-

tações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação de que trata o Plano Anual de Contra-

tações, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
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d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e,
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a 

sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; e
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 

para adjudicação e para homologação.
§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de que trata o art. 3º desta portaria, e responderá individualmente pelos 

atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução 

processual.
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações não participará da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos 

de referência, de pesquisas de preço.
§ 4º Observado o disposto no art. 9º desta Portaria, o agente de contratação poderá delegar a execução de atos materiais relativos às competências de que 

tratam os incisos I e II do caput à sua equipe de apoio, desde que seja devidamente justificado.
§ 5º O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos 

autos do processo.

Art. 14. O agente de contratação contará com o auxílio e orientação Procuradoria Geral Legislativa e da Controladoria Geral da própria Câmara Municipal 
de Dourados para o desempenho das funções essenciais à execução das suas funções.

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as 
normas internas do órgão quanto ao fluxo procedimental.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, 
de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno se manifestará acerca dos aspectos de legalidade, economicidade, eficiência, governança, 
gerenciamento de riscos e controles internos administrativos da gestão de contratações, em conformidade com suas competências constitucionais previstas 
no artigo 74 da CF/88.

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais manifestações apresentadas pela Procuradoria Geral Legislativa e 
pela Controladoria Geral da Câmara Municipal de Dourados, devendo o ato, ser motivado com indicação dos fatos e fundamentos jurídicos.

§5º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, in-
formações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§6º Quando deixar de aplicar a jurisprudência consolidada sobre a questão, o agente deverá demonstrar a distinção do caso em análise com o precedente 
invocado ou sua superação por precedente mais atual, vinculante ou obrigatório nos termos da lei.

Atuação da equipe de apoio
Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas atribuições.
§1º A equipe de apoio contará com o auxílio da Procuradoria Geral Legislativa e da Controladoria Geral da Câmara Municipal de Dourados, nos termos 

do disposto no art. 14 desta portaria.
§2º A equipe de apoio deve ser integrada por servidores que cumpram os requisitos do art. 7º, da Lei 14.133/2021 e do art. 9º desta portaria.

Funcionamento da comissão de contratação
Art. 16. Caberá à comissão de contratação:
I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 13, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que 

atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 2º e no art. 9º desta portaria;
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 13 desta portaria;
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado regis-

trado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos 

estabelecidos em regulamento.
Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação respon-

derão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 17. A comissão de contratação contará com o auxílio da Procuradoria Geral Legislativa e da Controladoria Geral da Câmara Municipal de Dourados, 
nos termos do disposto no art. 14 desta portaria.

Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art. 18. Para fins do disposto nesta portaria, considera-se:
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa dos atos preparatórios à instrução processual, ao 

encaminhamento da documentação quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros.

II - fiscalização técnico-administrativa - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for 
o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 
edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa.

III – Supervisão e Orientação de Fiscalização – Atividade de supervisão dos fiscais de contrato, orientação, auxilio e acompanhamento dos gestores de 
contrato e fiscais de contrato quanto aos aspectos quantitativo e qualitativo da execução contratual, economicidade, eficiência, produção de relatórios, 
tomada de decisões, instrução processual prévia e necessária nos atos de prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros, orientando na solicitação e verificação das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao 
controle do contrato administrativo pertinente ao setor.
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§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes 
públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das atividades.

§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato.
§ 3º A autoridade máxima da Câmara Municipal designará um servidor efetivo, qualificado nos termos do art. 7º da Lei 14.133/2021 e 9º desta portaria, 

para o exercício das atividades descritas no inciso III do caput deste artigo e no artigo 23 desta portaria.
Art. 19. Para a execução das atividades de gestão e de fiscalização dos contratos, de que trata o art. 18, deverão ser observados os procedimentos estabe-

lecidos no manual, quando disponibilizado pela Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica.

Gestor de contrato
Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
I – exercer as atividades inerentes à gestão de contratos em conformidade com o inciso I do artigo 18 desta portaria, bem como coordenar as atividades 

relacionadas à fiscalização técnico-administrativa, de que trata o incisos II, do caput do art. 18 deste portaria;
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III – examinar regularidade e acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e 

anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à veri-
ficação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao controle de contratos para a formalização dos proce-
dimentos de que trata o inciso I do caput do art. 18;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 
execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico-administrativos e orientação do 
supervisor de fiscalização contratual;

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico-administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e, eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-
missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

XI - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
XII - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o 

disposto no termo de referência e documento contratual;

Fiscal técnico-administrativo
Art. 21. Caberá ao fiscal técnico-administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências, com a realização das tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 
e ao acompanhamento de garantias e glosas;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administra-

ção, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação;

VII – fazer a manutenção dos prazos contratuais e comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil para renovação da licitação, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva, à prorrogação contratual ou para extinção;

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico-administrativo, conforme o 
disposto no inciso VII do caput do art. 20 deste portaria;

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 20; e

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico-administrativo.

XI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do con-
trato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

XII -  participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico-administrativo, conforme o 
disposto no inciso VII do caput do art. 20 deste portaria;

XIII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 20.

§1º O fiscal técnico-administrativo deverá ter formação compatível com o objeto do contrato fiscalizado, sendo que a caberá à administração oferecer a 
capacitação nos termos do artigo 10, §§ 1º e 2º desta portaria.

Supervisor de Fiscalização Contratual
Art. 22. Caberá ao supervisor de fiscalização contratual e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as seguintes atri-

buições:
I – Auxiliar e orientar os gestores de contratos no desempenho de suas competências;
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II – fiscalizar, auxiliar e orientar os fiscais técnico-administrativos de contratos no desempenho de todas as suas competências, quanto aos aspectos quanti-
tativo e qualitativo da execução contratual, economicidade, eficiência, produção de relatórios, tomada de decisões, instrução processual prévia e necessária 
nos atos de prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, orientando na 
solicitação e verificação das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo pertinente ao setor.;

III – exercer todas as atividades inerentes à supervisão e orientação de fiscalização, nos termos do inciso III do art. 18 desta portaria, devendo promover 
a consolidação de dados a respeito da execução contratual, de demandas da Administração, a fim de auxiliar e subsidiar na elaboração do plano anual de 
contratações públicas da Câmara Municipal de Dourados;

IV – cumprir com exatidão as ordens e ações designadas pelo Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica da Câmara Municipal de Dourados quanto à 
fiscalização, condutas e orientações na supervisão centralizada das execuções contratuais;

V – informar e notificar os gestores e fiscais de contratos a respeito de irregularidades formais, materiais ou ilegalidades na execução, gestão e fiscalização 
contratual, a fim de promover a correção dos atos irregulares, proteção ao patrimônio público e à moralidade administrativa, evitando qualquer dano ao 
erário.

VI – orientar os gestores e fiscais de contrato às medidas a serem tomadas diante de fatos que impactem negativamente na execução contratual, sempre 
primando pela prevenção de riscos.

Recebimento provisório e definitivo
Art. 23. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico-administrativos e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou da comissão de-

signada pela autoridade competente, nos seguintes termos:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização técnico-administrativa, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico-administrativo;
b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais e técnico-administrativas expostas no relatório do fiscal técnico-administrativo;
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável fiscalização técnico-administrativa, com verificação posterior da conformidade do material com 

as exigências contratuais;
b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais.
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos no termo de referência e/ou no contra-

to, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

Terceiros contratados
Art. 24. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto nesta portaria, será observado 

o seguinte:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 

termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e
II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.
Parágrafo único. A contratação de terceiros deverá ser devidamente justificada nos termos do artigo 8º, §1º desta portaria.

Apoio da Procuradoria Geral Legislativa e da Controladoria Geral da Câmara Municipal de Dourados
Art. 25. O gestor do contrato, os fiscais técnico-administrativos e o supervisor de fiscalização contratual serão auxiliados pela Procuradoria Geral Legis-

lativa e Controladoria Geral da Câmara Municipal de Dourados, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na 
execução do contrato, conforme o disposto no art. 14 desta portaria e na Lei Complementar 469/2023.

Decisões sobre a execução dos contratos
Art. 26. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos serão analisados e respondidos dentro dos prazos esta-

belecidos por lei, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver cláusula contratual que estabeleça prazo específico.
§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado.
§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas com-

petências.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se em Diário Oficial do Município.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 9 de fevereiro de 2024.
  
Laudir Antonio Munaretto                  Maurício Roberto Lemes
Presidente    Vice-Presidente

Jucemar Almeida Arnal   Liandra Ana Brambilla
1º Secretário     2º Secretária
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ATA 536a/2024 CMAS

Aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro às oito horas e quinze minutos, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 
reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, biênio 2023-2025, em reunião ORDINÁRIA, realizada presencialmente 
na Casa dos Conselhos situada na Rua João Rosa Góes, 395, centro e também de modo remoto através da plataforma GOOGLE MEET no link https://meet.
google.com/pyb-gtot-kxd. A reunião teve início sob a presidência da conselheira Ekelis Cris Pires Sales Pina. Verificado a presença de quórum regimental 
com a participação das Conselheiros Não Governamentais Titulares:  01) Karina Bastiani Rodrigues e  02) Dorca Soares de Lima – Representando os 
Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social,  03) Sofia Carolina Gonzales Romero e 04) Izaltina de Souza Coelho (REMOTA) – Representando 
os Usuários, 05) Mônica Roberta Marin de Medeiros e 06) Márcia Adriana Freire Medeiros Alves (REMOTA) – Representando as Entidades de Assistên-
cia Social e os(as) Conselheiros(as) Não Governamentais Suplentes: 07) Daniela Olmos Lopes e 08) Carlos de Oliveira Silva – Representando os Traba-
lhadores do Sistema Único de Assistência Social. Contando também com a participação dos(das) Conselheiros(as) Governamentais Titulares: 09) Ekelis 
Cris Pires Sales Pina – Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social, 10) Cristiano Garcia Rodrigues (REMOTA) – Representando a Secre-
taria Municipal de Fazenda e os(as) Conselheiros(as) Governamentais Suplentes: 11) Julia Lugnani (REMOTA) – Representando a Secretaria Municipal 
de Saúde, 12) Elivelton Moreira de Farias (REMOTA) – Representando a Secretaria Municipal de Fazenda. Foram Justificadas as ausências dos seguintes 
Conselheiros(as): Ricardo Mattos Sacco; Mariane Campo Oliveira; Priscilla Sayuri Akahoshi Domingues e Judite Medeiros da Silva Marin por conta de 
estarem em gozo de férias. Estava presente ainda a Diretora de Gestão do SUAS, Sra. Ângela Maria Teixeira. A presidente iniciou agradecendo a partici-
pação de todos, e demonstrou aos que acompanhavam de maneira remota a presença daqueles que estavam presencialmente na reunião. Logo passou-se 
então à ordem do dia: 1º APRECIAÇÃO DA ATA 533ª/2023 CMAS,  ATA 534ª/2023 CMAS E ATA 535ª/2023 CMAS. A presidente pergunta aos conse-
lheiros se teria alguma retificação a apresentar para as atas não havendo manifestação dos presentes,  foram colocadas em votação individualmente as atas 
sendo elas aprovadas pelos conselheiros por unanimidade.   2º PAUTAS DAS COMISSÕES: COMISSÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO - APRECIAÇÃO DOS RELATÓRIOS DAS VISITAS DE FISCALIZAÇÃO E PLANOS DE PROVIDÊNCIA 
– GOVERNAMENTAIS. A presidente passa a palavra à conselheira Karina, que é a coordenadora da Comissão para que conduza as discussões em relação 
aos relatórios e Planos de Providências elaborados após as visitas nas unidades governamentais. Foi apresentado pelo Secretário Executivo planilha con-
tendo um relatório sintético das situações identificadas e incluídas nos respectivos Planos de Providência, bem como as situações que já constavam em 
Planos de providências anteriores que não foram sanadas e permaneciam sem solução. Foi sugerido pelos conselheiros que seja acrescido ao relatório as 
situações já superadas, sendo tal sugestão aprovada. Foi acertado ainda ainda que os Planos de Providências sejam encaminhados juntamente com o rela-
tório Sintético à Secretaria de Assistência Social, e que seja informado o prazo de resposta e apresentação das ações adotadas para superação da situação 
identificada, principalmente daquelas que já constavam em anos anteriores, e que em caso ausências de respostas e/ou ações serão encaminhadas ao Minis-
tério Público Estadual os respectivos documentos. Durante a leitura e análise das informações constantes foram levantadas que algumas das situações in-
dicadas não estavam relacionadas nas Unidades, havendo algumas inconsistências. O Secretário executivo esclareceu que para a construção do relatório 
apresentado foi considerado somente os Planos de Providência e que todas as situações que constavam neste instrumento estavam descritas no relatório. 
Após as verificações do relatório, sugeriu-se que sejam verificados também os Questionários que as Unidades encaminharam para subsidiar a construção 
do Plano de Providências que retrata de maneira mais fiel a realidade da Unidade, ficando a Coordenadora, juntamente com o secretário executivo respon-
sável pelo levantamento das divergências e apresentá-las  na próxima reunião. COMISSÃO DE FINANCIAMENTO E ORÇAMENTO DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - APRECIAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2024. A presidente passou a palavra para a conselheira Mônica que coordena a co-
missão para que conduza a pauta e também deu boas vindas ao Sr. Marcelo Flegr Diretor Financeiro da Secretaria de Assistência Social o qual se fez 
presente nesta pauta. A conselheira informou que foi realizada a apresentação da proposta orçamentária na comissão em reunião realizada juntamente com 
o Diretor Financeiro da Secretaria. Foi dada a palavra ao Sr. Marcelo para que pudesse apresentar a proposta ao plenário, sendo  disponibilizada aos pre-
sentes a planilha e compartilhada aos que acompanhavam a reunião remotamente, o mesmo realizou a apresentação explicando as fontes de recursos e que 
em relação ao ano anterior houve acréscimo em torno de dez milhões de reais para o orçamento de 2024, o que resultou na proposta de R$ 36.649.800,00 
(trinta e seis milhões seiscentos e quarenta e nove mil e oitocentos reais). Após a apreciação, a proposta de orçamento para 2024 foi colocada em votação 
onde os(as) conselheiros(as) que acompanharam a pauta  apresentaram votos favoráveis à proposta, sendo eles(as) Ekelis, Mônica, Izaltina, Cristiano, 
Sofia, Karina, Dorca e Márcia, sendo a mesma aprovada. A presidente agradeceu a participação e passou para a próxima matéria em pauta. 3° DOCUMEN-
TOS RECEBIDOS: RESPOSTA E-MAIL CNAS (SOBRE EMISSÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PELO CMAS). A presidente expli-
cou aos presentes que tal situação de emissão de Atestado de Capacidade Técnica pelo conselho foi levantada pelo secretário executivo, o qual encaminhou 
o questionamento ao Conselho Nacional de Assistência Social no início do ano de 2023, sendo que a resposta foi apresentada em Dezembro. Solicitou que 
um Conselheiro procedesse a leitura da referida resposta, sendo lida na íntegra pelo Conselheiro Carlos, onde ficou demonstrado que não compete ao Con-
selho esta emissão, mas sim ao ente que possui o serviço prestado pelas OSCs. Tendo esclarecido tal situação foi apresentado para conhecimento que não 
serão emitidos pelo CMAS Atestados de Capacidade Técnica. OFÍCIO 01/2024/DGSUAS (PRORROGAÇÃO PLANO DE AÇÃO DA PORTARIA 
770/2022). A presidente realizou a leitura do ofício na íntegra, o qual apresenta a autorização pelo Governo Federal  da prorrogação por mais seis meses 
para execução dos recursos oriundos por meio da Portaria 770/2022, o qual está sendo desenvolvido o Projeto Bienvenidos. Finalizada a leitura, os conse-
lheiros realizaram a discussão sobre a execução do Projeto e seu andamento, Ekelis esclarece que a matéria em pauta trata da autorização de prorrogação 
do desenvolvimento das ações, e que conforme apresentado em reuniões anteriores, seria necessária a oferta de cursos de qualificação. Neste momento não 
traz o plano de aplicação dos recursos que poderá ser apresentada pela secretaria noutra reunião, já que em reuniões anteriores, tal matéria havia sido pau-
tada, porém não avançou pois não haviam ainda a autorização de prorrogação do projeto, agora com essa devolutiva do Governo Federal, provavelmente 
poderá ser apresentado o plano de aplicação para apreciação. Feitos os esclarecimentos, passou-se para o próximo item. BOLETIM INFORMATIVO 
DRSP/SNAS/MDS N° 2. A presidente solicitou ao Secretário Executivo que apresentasse o informativo, sendo esclarecido que trata-se de um informativo 
direcionado à Rede Privada de Assistência Social que demonstra Portaria de alteração do processo de emissão do Certificado do CEBAS pelo governo fe-
deral, sendo solicitado envio para todas as OSCs Inscritas tal informativo. Finalizados os documentos recebidos, passou-se para a próxima ordem do dia. 
4º INFORMES GERAIS: SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CMAS (FUNED E AGEHAB). A presidente informa que foi soli-
citada a indicação de novos membros ao conselho para a Agência Municipal de Habitação e Interesse Social e também à Fundação de Esportes de Doura-
dos, devido à vacância e descumprimento do regimento, respectivamente, onde o CMAS está aguardando tais indicações. CI N° 2738/2023 (REGULA-
ÇÃO/SEMAS) SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE MEMBROS DO CMAS PARA CGU. A presidente informa que em dezembro foi recepcionado pelo 
CMAS pedido de informações sobre os membros do CMAS e também o contato pessoal pela Controladoria Geral da União (CGU) pois estariam realizan-
do visita para averiguar a execução do Programa Bolsa Família no município, sendo encaminhada tais informações. Finalizadas as matérias da ordem do 
dia, foi solicitada inclusão de pauta com o questionamento ao plenário sobre o procedimento mais adequado no atendimento aos líderes comunitários e que 
tal questionamento poderia ser apresentado ao Conselho Gestor em busca de maiores esclarecimentos. Finalizadas as discussões e nada mais havendo a 
tratar, a presidente agradeceu a presença de todos os membros, deu por encerrada a reunião às onze horas e quinze minutos e determinou que se lavrasse a 
presente ata, a qual vai assinada por mim Edivaldo Corrêa de Oliveira - Secretário Executivo, Ekelis Cris Pires Sales Pina - Presidente e pelos demais 
membros do CMAS que participaram da reunião, contando ainda com a assinatura dos demais participantes e convidados em lista de presença.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Conselheira Titular – Presidente CMAS
SEMAS 

Karina Bastiani Rodrigues
Conselheira Titular
Trabalhadora do SUAS

ATA - CMAS

OUTROS ATOS
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Dorca Soares de Lima
Conselheira Titular
Trabalhadora do SUAS 

Cristiano Garcia Rodrigues
Conselheiro Titular
SEMFAZ

Sofia Carolina Gonzales Romero
Conselheira Titular
Usuária 

Julia Lugnani
Conselheira Suplente
SEMS

Mônica Roberta Marin de Medeiros
Conselheira Titular
Lar Santa Rita 

Márcia Adriana Freire Medeiros Alves
Conselheira Titular
Ação Familiar Cristã

Izaltina de Souza Coelho
Conselheira Titular
Usuária 

Daniela Olmos Lopes
Conselheira Suplente
Trabalhadora do SUAS 

Elivelton Moreira de Farias
Conselheiro Suplente
SEMFAZ 

Carlos de Oliveira Silva
Conselheiro Suplente
Trabalhador do SUAS

Edivaldo Corrêa de Oliveira
Secretário Executivo CMAS  

DELIBERAÇÃO CMAS Nº 003 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
        
Dispõe sobre Aprovação de Ata 536ª/2024  CMAS.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (biênio 2023/2025), reunida em assembleia ordinária, ata 537ª/2024 CMAS, realizada na Casa 
dos Conselhos, no dia 08/02/2024, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento 
Interno (Decreto n° 2.207 de 30/10/2019),

DELIBERA: 

Art. 1°  Aprovar  a Ata 536ª/2024 CMAS da Reunião Ordinária do CMAS de 11 de janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados/MS, 08 de fevereiro de 2024.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

DELIBERAÇÃO - CMAS

ATA - CMAS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Guardas Municipais de Dourados, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 23 e inciso I do Estatuto do SINGMD 
CONVOCA todos os sindicalizados em pleno gozo de seus direitos sindicais a comparecerem à ASSEMBLEIA ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 22 
de fevereiro de 2024 (quinta-feira), com primeira chamada às 14h00min e segunda chamada as 14h30min que será realizada na Sede Social do SINGMD 
situado na Rua Corredor Público K, nº1670, Sitioca Campo Belo III.

Pautas:

Prestação de contas do ano de 2023;

Custeio da Festa Anual 2024;

Apresentação do orçamento para 2024.

Diversos.

Dourados-MS, 15 de fevereiro de 2024

José Ferreira Lopes Filho

Presidente do SINGMD

ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÂNCER DA GRANDE DOURADOS – 
ACCGD - 2024

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas e dezesseis minutos, nas dependências da ACCGD situada 
à Rua Antonio Emilio de Figueiredo, n. 2503, Jardim Caramuru, Dourados – MS, em sessão ordinária, teve inicio em primeira convocação a Assembleia 
Geral Ordinária, sendo esta presidida pelo Dr. Oldemar Lutz – Presidente da Comissão Eleitoral. Presentes: Aline dos Santos Nunes – Membro da Comis-
são Eleitoral, Johnes Aniceto Santana - Membro da Comissão Eleitoral e os demais relacionados na lista de presença em anexo para tratarem a seguinte 
pauta: 1- Realização da eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo respectivamente; 2- Realização da posse dos eleitos para 
o quadriênio 2024/2027. Passada a palavra para a Presidente da ACCGD, Maria Aparecida Palmeira, a mesma deu as boas vindas à todos, disse que a 
associação necessita de apoio de todos e gostaria que todos possam continuar participando das atividades da ACCGD. Disse que por necessidade, houve 
prorrogação do seu mandato até a presente data. A Presidente fez breve apresentação pessoal, sobre sua trajetória desde 2009 como paciente da oncologia 
e participação na ACCGD. Fez uma breve apresentação do Dr. Oldemar, já que o mesmo é um dos fundadores da ACCGD. A presidente fez a apresentação 
dos candidatos deste pleito eleitoral. Após, o Dr. Oldemar deu inicio à votação por aclamação sendo eleitos os seguintes candidatos inscritos: para presi-
dente: Maria Aparecida Palmeira, para vice-presidente Dra Edna Regina Alvarenga Bonelli, para primeiro secretário: Jhonatan Willian da Silva (32 votos), 
Sonia Maria Rodrigues (05 votos – não eleita), para primeiro tesoureiro: Aurea Florêncio de Ávila, para conselho fiscal titular: Maria Aparecida Souza de 
Oliveira, Lucélia Figueiredo e Tânia Mara Hajj e para conselho consultivo: Angélica Aparecida Rodrigues Gomes, Tania Mara Teodoro de Oliveira Teixeira 
e Adriana Alves Pires Gonçalves. Ato contínuo, foi dada posse aos eleitos neste pleito pelo Dr. Oldemar Lutz, Presidente da Comissão Eleitoral. Os car-
gos não preenchidos neste pleito serão objeto de convocação para assembléia extraordinária a ser convocada pela presidência conforme estatuto social da 
ACCGD. Não havendo nada mais a relatar, às 16:40 horas foi dada por encerrada a presente assembléia. Eu Johnes Aniceto Santana, membro da comissão 
eleitoral, lavrei a presente, que após lida, analisada e aprovada, foi assinada por mim, pelo presidente, pelo membro da comissão eleitoral e pela presidente 
da ACCGD, seguindo a lista dos demais presentes em anexo.

Johnes Aniceto Santana
Membro da Comissão Eleitoral

Dr. Oldemar Lutz
Presidente da Comissão Eleitoral

Aline dos Santos Nunes
Membro da Comissão Eleitoral

Maria Aparecida Palmeira
Presidente da ACCD

FERSUL GUINDASTE LTDA, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Licença Simplifi-

cada - LS, para atividade de Produção de Estruturas Metálicas e locação de equipamentos, localizada na Rua Vera Lucia Ferreira de Moraes, n° 1.455 Bairro 

Sitioca Campina Verde, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SINGMD

EDITAL - LICENÇA AMBIENTAL

ATA - ACCGD


